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TVR 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 241, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Urtigão para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São João da Urtiga, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 01022/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021788/2012-04, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Urtigão, inscrita no CNPJ nº 90.483.041/0001-79, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 03 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
São João da Urtiga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26809/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 241, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 241/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.021788/2012-04 e nº 53790.001657/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Urtiga/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922308 e o código CRC A619D5F6.

Portaria 241 (0922308)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 176



 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37567/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.021788/2012-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709919 e o código CRC 746EC590.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 4709919

Ofício 37567 (4709919)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.021788/2012-04 
	

(Processo de Outorga n° 53790.001657/98) 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, na localidade de SÃO JOÃO DA URTIGA / 
RS, tem validade até 03/05/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 11 de maio de 2012. 

BRUNA P 	O q ONÇALVES DE MEDEIROS 
Age Administrativo 

BPGM/CGRC 
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Associação  Comunitária Urti 050 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva, 20 2 
São João da Urtiga - RS 

São João da Urtiga-RS, 02 de Abril de 2012. 

Prezado Senhor, 

MiNt3TÊRIO DAr COMUNICA. OCIES 
aRA VEJA•ciF 

53000 021788/2012-04 

S  APA;SCE 

OTFJ52012-09:25 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos com o presente 
encaminhar a documentação anexa ao presente, com vistas a obtenção da 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, da Estação 631428127,Processo n° 
53790.001657/98. Rádio Liberal FM, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, 
CNPJ n°90.483,041/0001-79, de São João da Urtlga-RS. 

Atenciosas Saudações. 

ITAMAR SCHENATTO-Presi • e e 

CIO 234.433.400-91, 

AO 

11.M°.SR. 

OCTAVIO PEN NA PIERANTI 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC 

Bloco "R", 3° andar, 

Ministério das Comunicações 

70.044.900- BRASIUA - DE 
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Associação Comunitária Urtigão  

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,20t2 
São João da tiktina — RS 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMO NITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, inscrita 

no CNPJ n' 90.483.041/0001-79, com sede na Rua Sananduva ng-  200, na 

cidade de SÃO JOÃO DA URTIGA, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 

99.855-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria rf210 , datada de 16/06/2000 e 

Decreto Legislativo n2--62 , publicado no Diário Oficial da União datado de 

03/05/2002 , vem respeitosamente à presença de Vossa. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 11.2  1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n 1/2011 aprovada pela 

Portaria MC ri2  462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

São João da Urtiga, RS, 02 de abril de 2012. 

Itamar Schenatto-Presidente 
CPF 234.439.400-91 
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Associação Comunitária Urtigio 

CGCMF 90.483.041/0001:79 

Rua Sana61cluva,202 
São João dn Utcaga — 

 

DECLARAÇÃO 

EU, ITAMAR SCHENATTO, brasileiro, casado, comerciante, RG 
9026775669, CIC 234.433.400-91, residente a Rua João 
Consalter 105, nesta cidade de São João da Urtiga, na 
qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA URTIGÃO,CNPJ n°90.483.041/0001-79, declaro 
para os devidos fins que: 

-,Estação A Radiodifusão Comunitária 631428127, Canal 285, 
Frequência 104,9 MHz de nome "Fantasia Liberal FM", 
encontra-se com a instalações e equipamentos em 
conformidade "áom a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

São João da Urtiga-RS, 02 de Abril de 2012. 

r eD  -Se 
Itamar Schenatto- 
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ANATEL 
Agénela Nacional de T'elecomunicávies 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGA() 
CNN: 	90.483.041/0001-79 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:08:34 do dia 24/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/05/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

o 

    

Contribuinte, 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

vít CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
90.483.041/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/12/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 0 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR{DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGR \DOURO 
R SANANDUVA 

NÚMERO 
202 

COMPLEMENTO 

CEP 
99.855-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO JOAO DA URTIGA 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/3/2012 às 09:29:21 (data e hora de Brasília). Inclina: 1/1 

 

Voltar 

  

Preparar Página 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 30/3/2012 
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CPF 234.433.400-91 

Itamar Schenatto-Presid 

Associação Comunitária Urtigão 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Roa Sananduva,202 
São João da tik'd.qa — RS 

PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, 1T AM AR SCHENATTO, brasileiro, casado, 
comerciante, RO 9026775669, residente e domiciliado a Rua João Consalter 
105, nesta cidade de São João da Urtiga-RS , na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, declaro para os 
devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados 
os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 
tempo da sua programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o que estabeleceu o art. 63,3, do Decreto rl.` 
52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221.11, da Constituição Federal. 

São João da Urtiga, RS, 02 de abril de 2012. 
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Áef-1" limiar Schenatto- re ente 

Associação Comunitária Urti ão 

  

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sananduva,20 2 
Sãe João da Urtiga — RS 

 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
URTIGÃO,CNPJ n°90.483.041/0001-79, declaro para os devidos 
fins que: 
t- 

A Estação Radiodifusão Comunitária 
631428127,Canal 285, Frequência 104,9 MHz de nome 
"Fantasia Liberal FM", tem como responsável pela Área 
Editorial e pela Direção da Programação ITAMAR SCHENATTO, 

brasileiro, casado, CIC 234.433.400-91 e RG 9026775669, 
residente a Rua João Consalter 105, nesta cidade. 

São João da Urtiga-RS, 02 de Abril de 2012. 
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fÁ70,/ yiltil4 	V.424-` 
( .1 José Vital Amarante Roveda 

"*"."7  ÁLre'e.i.-4 

Oscar Antônio Fáccio 

Associação Comunitária Urtigão 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Nua Sanancluva,20r2 
São João da UiCafin - n3 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

As pessoas abaixo, representando entidades que compõe o 
Conselho Comunitário, com o presente encaminham o Relatório sobre a 
Programação que é veiculada pela Rádio Liberal FM 104,9, estação 
631428127, canal 285, da Associação Comunitária Urtigão, CNPJ 
90.483.041-79, da Cidade de São João da Urtiga-RS, como segue: 

O presente relatório refere-se ao mês de março/2012, 
tendo em vista a criação do Conselho Comunitário ter ocorrido em 
14/03/2012. 

A grade da programação levada ao ar pela Rádio 
Liberal FM 104,9, é de boa qualidade, apesar do pouco alcance onde 
chega agrada aos ouvintes; 

Os ouvintes participam fazendo seus pedidos musicais e 
homenagens, bem como, a solicitação algumas vezes da repetição 
de programas ventados a seguimentos da população, ex. agricultores, 
dona de casa, microempresárlos e outros; 

A participação de Entidades Sociais e Comunitárias, esta 
garantida na programação da emissora. 

São João da Urtiga-RS, 02 de Abril de 2012. 

Ademir Pedro Albani 
	

Claudino P.B. Cadore 

,4‘7 **2 
miro Devens 
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Associação Comunitária Urtigão  

 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva, 2,0 
São São João da Urtiga - RS 

 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS "ASSOCIAÇÃO CONWilliAtdh IIRTIGÃO" 

ITAMAR SCHENATTO, brasileiro, casado, comerciante, CIC 234.433.400-91, RG-
SSPRS 026775669, residente e domiciliado a Rua João Consalter 105, nesta 
cidade; 

.REONALTO CAVASSOLA, brasileiro, casado, comerciante, Cl 373.813.420-49, 
RG -SSPRS3024081725, residente e domiciliado a Rua Olim pio Schenatto 467 
, nesta cidade; 

JULIMAR CECATTO, brasileiro, casado, motorista, CIC 746.806.204-50,RG-SSPRS 
8076055119, residente domiciliado a Rua João Consaiter s/n, nesta cidade 

NEUCIR ZANANDREA, brasileiro, solteiro, maior, CIC 643.182.730-91, RG-SSPRS 
1062083603, residente e domiciliado na Avenida Professor Zeferino siri, nesta 
cidade; 

ANDERSON PEREIRA SPIRONELLO, brasileiro, casado, Professor, CIC 
007.878.190-69, RG-SSPRS 6083337722, residente e domiciliado a Rua Olímpio 
Schenatto s/n, nesta cidade. 

CLAIROVANE DOS SANTOS, brasileiro, casado, chapeador, CIC 589.251.630- 
04, RG-SSPRS 9050878181, residente e domiciliado na Avenida Professor 
Zeferino 1754, nesta cidade; 

OLÍMPIO GIACOMINI, brasileiro, casado, aposentado, CIO 176.753.750-68, RG-
SSPRS 6012233621, residente e domiciliado Rua Olímpio Schenatto n°804, 
nesta cidade. 

ARCELIO MASCARELLO, brasileiro, solteiro, comerciante, CIC 293.501.820-68, 
RG-SSPRS 9011292175, residente e domiciliado a Rua Itália 630, nesta cidade.. 

JOSÉ VALDIR PERETO, brasileiro, viúvo, operário, CIO 003.299.390-09, RG-SSPRS 
1089989667, residente e domiciliado nesta cidade a Rua José Pieri 171. 

DINARTE RISSON, brasileiro, casado, vendedor, CIC 235.023.710-91, RG-SSPRS-
SSPRS 2014806331 , residente e domiciliado a Rua José Pieri 44 , nesta 
cidade; 
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LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO. 

b) Endereço: Rua Sananduva n9- 200, São João da Urtiga, RS, 

CEP 99.855000 

2. ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço onde foi realizado: o mesmo acima. 

3. FABRICANTE 

a) Nome: José Wilson Rocha Souza 

b) Endereço: 

4. FUNÇÃO 

Transmissor Principal 

5. MEDIÇÕES 

5.1 Freqüência 

a) Nominal: 104,900000 MHz 

b) Medida: 104,900010 MHz 

c) Variação máxima em 60 minutos de operação: 10 Hz na temperatura de 
26 graus 

5.2 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

O harmônico de mais alto nível está 80 dB abaixo do nível de potência da 
portadora na freqüência fundamental. Nenhum outro espúrio foi detectado 

5.3 Potência de saída: 

a) Nominal: 25,00 W 

b) Medida: 24,50 W 

1 
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6. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

Não existem canais secundários instalados 

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Fabricante: José Wilson Rocha Souza. 

h) Modelo: STR25 

c) Potências nominais de saída: 25 W 

d) Código de homologação: 024598XXX0580 

8. INSTRUMENTOS USADOS NAS MEDIÇÕES 

8.1 	Frequencímetro 

a) Marca: HC 

b) Modelo: HC F1000L 

c) Número de série: F012670 

d) Precisão: 1% 

8.2 Wattimetro 

a) Marca: LINEAR 

b) Modelo: WL 2300 

c) Número de série: AJ 2018 

d) Precisão: 5% 

Porto Alegre, RS, 30 de abril de 2012. 

Gilberto V echlins 
Engenheiro de Comunicações 

CREA 5234/5a Região 

k9) 

2 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 
ART Nr : 6326444 

I CONFEA 	CREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 

oe,r 	 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

Dados da ART 
	

Agência/Código do Cedente 	065-48/015117596 	Nosso Número: 06326444.42 

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
	

Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

	
Motivo: NORMAL 

Contrataria 

Carteira: RJ028447 	Profissional: GILBERTO ZECHLINSKI 
	

E-mail: sig'ilo@cpovo.net  
RNP: 2001209762 	Titulo: Engenheiro de Comunicações 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 
	

Nr.Reg.: 
Contraí:iole 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGA° 

	
E-mail: 

Endereço: RUA SANANDIJVA 200 
	

Telefone: 	 CPF/CNPJ: 90483041000179 
Cidade: SAO JOAO DA URTIGA 

	
Bairro,: CENTRO 
	

CEP: 99855000 	UF: RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGA() 
Endereço da Obra/Serviço: RUA SANANDUVA 200 

	
CPF/CNPJ: 90483041000179 

Cidade: SAO JOAO DA URTIGA 
	

Bairro: CENTRO 
	

CEP: 99855000 	UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES 	Dimensão(m): 	 Vir Contrato(RS): 250,00 

	
Ronorários(RS): 250,00 

Data Inicio: 24/04/2012 	Prev.IFins: 31/12/2012 	Custo tia obra(RS): 	0,00 
	

E ot.Classe: 

Atividade Uenica 
	 Descrição da OhraNer viço 	 Orlo onda dc 	Unitl. 
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s-,-3000 	1-1 	 :?,kt;i3 PUG03812013-25 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 

ibera,' 	SÃO  MÃO DA URTIGA — RS 
RUA SANANDUVA, SM 

FM 104_9- 	 CANAL 285 
O SOM QUE A GENTE PRODUZ 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

As pessoas abaixo, representando entidades que compõe o Conselho 
Comunitário, com o presente encaminham o Relatório sobre a Programação que é 
veiculada pela Rádio Liberal FM 104,9, estação 631 4281 27, canal 285, da 
Associação Comunitária Urtigão, CNPJ 90.483.041-79, da cidade de São João da 
Urtiga-RS, como segue: 

O presente relatório refere-se ao ano de 2012, tendo em vista a 
manifestação do Conselho Comunitário. 

A grade da programação levada ao ar pela Rádio Liberal FM 104,9, é de 
boa qualidade, apesar do pouco alcance onde chega agrada aos ouvintes; 

Os ouvintes participam fazendo seus pedidos musicais e homenagens, bem 
como, a solicitação algumas vezes da repetição de programas voltados a 
seguimentos da população, ex. agricultores, dona de casa, microempresários e 
outros; 

A participação de Entidades Sociais e Comunitárias, esta garantida na 
programação da emissora. 

São João da lJ#iga - RS, 04 de Fevereiro de 2013. 

1/ ' 	É4` • • 
José Vital Amarante Roveda Oscar Antônio Fáccio 

?fsh~ P MecvA) 
Ademir Pedro Albani Claudino P.B. Cadore 

Al emirD Devens e(-  
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Programação Liberal FM 104.9 

Segunda a Sexta 

07:00 às 09:00 Rio Grande de Bombachas (Rio grande de bombachas 
apresenta músicas campeiras, top gaúchas da atualidade e nativistas para animar o inicio da 
manha e do dia). 

09:00 às 10:00 Manhã de sucessos ( Músicas sertanejas, para animar a 
manha). 

10:00 ás 11:55 Pop 104.9 ( o programa pop 104.9 esta destinado a transmitir 
músicas nacionais, sendo assim composto por ritmos brasileiros como samba, pagode, Mpb 
e pop). 

11:55 às 12:00 Uma palavra para bem viver (Apresentado por Padre 
Ezequiel, Programa religioso). 

12:00 às 12:30 Notícias do dia (Momento destinado a notícias do Brasil e 
do mundo na 104.9). 

12:30 às 12:40 Esporte Noticias ( Placar da rodada, ultimas do esporte do 
dia). 

12:40 ás 13:00 Dicas do dia ( Horóscopo, dicas, mensagem, dicas de saúde, 
ti ti ti do momento, notícias da tv). 

13:00 às 14:30 Balada sertaneja ( As melhores dói sertanejo universitário, 
as duplas sertanejas que estão em destaque no momento). 

14:30 às 15:20 Paradão sertanejo (Músicas sertanejas). 

15:20 às 16:05 Paixão sertaneja (Músicas sertanejas romanticas). 

16:05 às 19:00 Tarde de sucessos ( Programa destinado a transmitir as 
musicas mais tocadas na 104.9 no dia, as 25 mais e sextas feiras as mais tocadas da 
semana). 

19:00 às 20:00 Voz do Brasil 
20:00 às 23:00 Love Night k  Horário destinado ao louve light, que dispõe 
músicas românticas, pop rock nacional, e hits internacionais). 
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Programação Liberal FM 104.9 

Sábado 

07:00 às 09:00 Rio Grande de Bombachas (Rio grande de bombachas 
apresenta músicas campeiras, top gaúchas da atualidade e nativistas para animar o iniciam 
da manha e do dia). 

09:00 às 09:05 Uma palavra para bem viver (Apresentado por Padre 
Ezequiel, Programa religioso). 

09:05 às 12:00 Sucesso Liberal (O programa sucesso liberal busca trazer 
tranqüilidade e entusiasmo para os destinados ouvintes nas manhas de sábado, composta 
por músicas sertanejas). 

12:00 às 12:30 Notícias do dia (Momento destinado a noticias do Brasil e 
do mundo na 104.9). 

12:30 ás 13:3 5 Programa Divas da MPB (o melhor da musica popular 
Brasileira, os grandes sucessos da mpb nas vozes de grandes intérpretes da música 
brasileira). 

13:35 às 13:45 Esporte Noticia (Placar da rodada, ultimas do esporte do 
dia). 

13:45 às 14:45 Samba e pagode (Programa destinado a transmitir músicas 
brasileiras, sucessos do gênero pagode e samba). 

14:45 às 17:00 Show 104.9 (As músicas que estão na parada de 2012, com 
varias participações, piadas, dicas humorísticas, músicas de variados ritmos). 

17:00 às 18:00 Super Parada Brasil (As mais tocadas em todo Brasil, 14 
rits mais tocados da semana). 

18:00 às 20:00 Radio Music Dance (O programa radio music dance trás 
descontração alegria e muita animação para o fim de tarde nos sábados com musicas hits 
eletrônicos e dances). 

20:00 às 20:30 Esporte Noticia (Placar da rodada, ultimas do esporte do 
dia). 

20:30 às 21:00 Destaques da semana (Todas as noticias que aconteceram 
na semana, esporte, curiosidades e variados assuntos). 

21:00 às 21:45 Swing Brasil (Muita alegria, descontração e musica boa , 
oque o brasil tem de melhor). 
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21:45 às 23:00 Remernber (Os grandes hits internacionais, as cançõe4,tie';') 
marcaram as décadas de 70 e 80. Recordar os bons momentos, música internacionais). -6',S` 
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Programação Liberal FM 104.9 

Domingo 

07:00 às 09:00 Rio Grande de Bombachas (Rio grande de bombachas 
apresenta músicas campeiras, top gaúchas da atualidade e nativistas para animar o inicio da 
manha e do dia). 

09:00 às 12:00 Domingo de sucessos (O programa domingo de sucessos 
busca trazer tranqüilidade e entusiasmo para os destinados ouvintes nas manhas de sábado, 
composta por músicas sertanejas antigas e lançamentos 
Observação: 10 novas e 10 velhas). 

12:00 às 12:30 Noticias do dia (Momento destinado a notícias do Brasil e 
do mundo na 104.9). 

12:30 às 13:00 Esporte 104.9 (Placar da rodada, ultimas do esporte do dia). 

13:00 às 17:00 Show de bandas e sertanejas (Os ritmos mais 
populares do Brasil ganham destaque no inicio de tarde da 104.9 com os maiores sucessos 
sertanejos e de bandas de todos os tempos e da atualidade). 

17:00 às 20:00 Balada ( Músicas eletrônicas, dances para animar o fim de tarde) 

20:00 às 23:00 Love Night ( Horário destinado ao Love light, que dispõe 
músicas românticas, pop rock nacional, e hits internacionais). 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

: 
8 ( 

0> 
'; 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021788/2012 
	

Localidade/UF: SÃO JOÃO DA URTIGA/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO 

Aviso: 	O 	Canal: O 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

	
Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

O processo será encaminhado para a área técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: Certidões do subitem 10.8 da Norma (comprovação de 
idoneidade da entidade), ata de eleição dos atuais dirigentes, bem como seus documentos, declarações e 
comprovantes de residência, relatório do Conselho Comunitário contendo a descrição da grade de programação da 
emissora e cópia atualizada do Estatuto Social. 

   

0&'02/291 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0881/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação. 

Referência: Processo n° 53000.021788/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Comunitária Urtigão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São João da Urtiga / RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 
4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

II. Cópia atualizada do Estatuto conforme itens 8.2 e 8.3; 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, Certificado 
de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, 
certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de emancipação), de 
acordo com a subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "e", "d", "e", "f" e "g" da 
Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de 
nf/CGRC 
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habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

V. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da 
Norma n° 1/2011. 

VI. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subam 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do 
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

VII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", da 
Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "1", subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

X. Cumpre salientar também que, durante o período de dez anos em que esteve 
autorizada, a entidade jamais apresentou qualquer Ata de Eleição dos Membros da Diretoria e não 
encaminhou o ato que instituiu o seu conselho comunitário nos moldes do art. 8° da Lei 9.612/1998. 
Dessa forma, deverá ser esclarecido porque esses documentos não foram levados oportunamente ao 
conhecimento do Ministério das Comunicações, conforme determina o art. 13 da Lei 9.612/1998. 

3. 	 Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério das 
Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, conforme 
estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

À consideração superior. 	
Brasília,  19  de março de 2013. 

Chefe de S 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 	/2013/CGRC/SCE-MC. 

  

Brasília, de março de 2013. 

     

nf/53000.021788/2012/CORC 

SAMIR AM DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 10 30 	/2013/C GRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ITAMAR SCHENATTO 
Representante Legal da Associação Comunitária Urtigão 
Rua Sananduva, 202 
99.855-000 	São João da Urtiga — RS 

Brasília, de março de 2013. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.021788/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021788/2012, na 
localidade de São João da Urtiga / RS, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0881/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosa 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Associação Comunitária Urti• ão  

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sananduva,202 

São João da Urtiga RS 

Ce. 

São João da Urtiga, 29 de Abril de 2013. 

DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO —Processo n253000.021788/2012 

PARA: COORDENAÇÃO-GERAI. DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSUNTO; Resposta a Nota Técnica n20881/2013/CGRC/SCE-MC. 

OP. COMUNICA 
~IA • DF 

Ilustríssimo Senhor Coordenador Geral: 
	 'jne 0226.17001' 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos encaminhar documentação 

relativa a Renovação de Outorga, solicitada através da Nota Técnica n20881/2013. 

Certos de Vossa atenção e compreensão, aproveitamos a 

oportunidade para externar a nossa consideração e apreço. 

ATENCIOSAMENTE, 

ITAMAR SCHENATi"0 — Presidente. 

AO 

ILM-0.SR. 

DR.SAIVIIR AMANDO GRANJA NORFW MATA 

MD. COORDENADOR• GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
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Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N°000392013-19025041 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO 

• CNPJ: 90.483.041/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil rio Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/04/2013. 
Válida até 13/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http ://www010.dataprev, gov.br/C WS/BIN/ews_rnv2 asp?COMS_BIN/S1W_Contexto... 16/04/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 Ôeb Co 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 ia,'  

no..  ba,  % 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 	

oRúbflofil 

dl •S" 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO 
CNPJ: 90,483.041/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:23:46 do dia 29/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2013. 
Código de controle da certidão: 9BA8.BD6F.B249.D9EA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 29/04/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0427132)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 33
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Prefeitura Municipal de São João da Urtiga 

lk 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 
N°: 	423 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS CGC/CPF: 90.483.041/0001-79 

h t. 4. 
Dados do Contribuinte 

1$v  
20480 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	 • Fig.-b5 

Endereço 
RUA SANANDUVA N° 202 

Telefone 	 4.1 I, 
I.) 

6N AN 
CEP , 

99855 -000 
Município 

SAO JOAO DA URTIGA 

UF 

RS 

Ceáifcamos que até a presente data não CONSTAM débitos tributários a TRIBUTOS MUNICIPAIS referente à 
identificação acima, ficando ressalvatado o direito de, a Fazenda Municipal cobrar quaisquer tributos ou vierem a ser 
apurados, não inscritos até a presente data, inclusive do exercicio em curs 

l 

( 

São João da Urtiga, 10 de abril de 2013. 

Negativa Válida por 90 	dias 

Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

Prefeito Municipal Secretario da Fazenda 
jrancieil riiríO 

Secretária de Finanças 
Prefeitura Municipal 

de São João da Urtiga 

Tributos 	 RCL Sistemas - Rpt104 
Volume de Processo Digitalizado  (0427132)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 34



IMPRIMIR 
	

VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	90483041/0001-79 
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO 
Endereço: 	RUA SANANDUVA 202 / CENTRO / SAO JOAO DA URTIGA / RS / 

99855-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/2013 a 08/05/2013 

Certificação Número: 2013040914030301320530 

Informação obtida em 16/04/2013, às 15:54:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.tor 

htlps://www.sifge.caixa.gov.brfEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 16/04/2013 
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4. Mãe i d.  é 14 

v,1 TAMAR SCHENA 1-  TO 

DL MI-J 1" O SCHENiV17-0 
GENOEFA CONSW.Tk-R.  SC:Hf:MATT O 

SA0 Ien) DA • 

-'3(■ 

e o erigi,. a mim apresentada. 

AS OU RASURAS 

aa 
VÁITGO 	SOA EME: 

SERVIÇO NOTARIA!. E REGISTRAI. ci . An ,.. 
NATAL! CASARIN GUIMARAES R iistrp 

	

, 	,AuTENTio -;&0\- - 
;AUTENTICO a presente edipla reprográfica co orme 
pou fé 

	

-- i 	
Sia  Jr~.kiktás 

SERVIV:i NOTARIAL E REGISTRAL 
DE SÃO JOÃO DA URTIGA • RS 

Natail Casaán Guimarães 
Registradora e Tabe4ra 

CPF 809828320-87  
Rua Olímpio Sehenatto, 350 - Saia 04 

Fone 54 3s32-1419  

• 
• 

C DA URTIGA/RS 	' 

ora a Tabelià 	-o .4 

al a mima • esentada 	7;  

:.?; 4, 

NÃO - PC1.4 OOP õr 

085 

w  

9026 775 É6/10 15"43 

URI' TOA RS 
C CAS 1 ()1',/ 

1..V B3 1-° L. 76V 
• 
!‘F 	• 

- I 	I 

13/03/1961 
,10A0 URTI5A R5 

FCM 

E[ 'S RN/IÇO NOTARIAL E REGISTRAI DE S 
,=.1 	NATAL! CASARIN GIM ARÁES - R 

i '— 1------------'—AUTERTICAQ 
1 -0, plITENTICO a presente cópia reprografica confor 

---=--ou fé. 
',--_-' 

d 

111“ 

JOk. URTIC:.WRS 
Vadat I e TabeII.5 

• • 13 

' 
1.02314 

 

___3333,13110-da-Utilwft 	abril 

Natidl Cisaria Gulm hm -1' 
R$43,30 = R$3,40 - 051191 

VÁLDO SOMENTE SEM EMENDA OU RASURAS 	 'e 4 

Na1111Caearin Gueuriee Tabeliã 

gt.a.,: R30,30 .R$3.40 -0511. 1_120000 i.Cra313 
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Rio Grande Energia 
Rua Mário de Boni, 1902 
95012-580 - Caxias do Sul-RS 
Inscrição Estadual - 0290487447 
CNP." - 02.015A39/0001 -38 

001511 
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESERVADO AO FISCO.. 

ITAMAR SCHENATTO 
RUA JOAO CONSALTER N° 00105 
CENTRO 
SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 
CEP: 99855-000 

EILE. 5210 RT: 011T: 1970 OR: 1635 ME: 2179905 
Data de Emissão: 07/03/2013 	Data de Apresentação: 12/03/2013 

_ 	_ 	 - _ 	_  PREZA DO (ArCLIENTE,";i-_- 	_ 	_ ..- 	--:--..- - 	 _:-. 	- - - I 
Em 2014 tnotatá na !modelem' tarifária,. A bandeira urde elo lerá ~ama ~orai. ~reta • Yeemeela, qeardo acionada I. Implet4o tadfa 2 de toMor Vii0f, deuldo ao rnalee custo de 9eraçllo. Ho mle de 03/2013 	a 
,Apotaria a VERMELHA, RI 0.03000010/h e mais na Tadhe de Encesta. Informa95es: worer.antrel govAre 

--: -_ 	' 	--.--;- 	-..- ==:,t;:':-. '-,.• : -",4. '' 	= 	__.- DA130-8 DA.J.JNIDADE:_CONSLIMIDOIRA .1,---::„ 	:=7-'-', =,:-.7.---_-z-,-i:----..--s-:_-_,.: 	_ 	I- . _2....:._ -_-_ :::-SED NOM ERÓ: 40 NOSCO 	-..--; 	_-_, 
RUA JOAO COt/SALT ER H 105 	 -- - - - 2311.437:4017,51 	- 

do Conta 0.321112117.01-07/03/2013 a 	1 IderiMeador 3216287-1 
Cder:90 pare Pédro em Conta 

- 

CENTRO C  M: 

JOÃO DA URTIGA. RS 

. INF_ORMAÇOES DA-FATURA-- .-_,"" :- 	- , 	-.' 	=,  .. 	. 	.  .',ç-. 	aLoRgh FATURADOS: - ---'--;, ,:- ---:=1,----:= •- 	=1 "  
Mês Faturamento 	Março/2013 

situra Anterior 	05,02  
...altura Atual 	07/03 
Próxima Leitura 	 05104 
Dias de Consumo 	30 
Consumo Médio Diário 	3,97 
Valor Consumo Diárk) 	1,64 
81-Reside/Selai - ~181 Tensão 	Baixa 220V Monofásica Fator de Potência Perdas de Trans!. 	 0,0% 

Desertei° Energia Ativa 
CIP - Iluminação Pública 

'''■■ 

N \ 

- 

	

Quantidade 	Tarifa 	Valor Total (RI) 

	

119 MI 	. 	0.464118 	 • 	55.23 
- 	 1.37 

. 

- 

f 

- 	-- - - 	- -- ---- 	— 

-: .", -:.:' 111370 RICO DE ,  00N0UM0 -F:".:. 

10•112-  
- 

AW12 

Me912 - 
Jun112" 

JvV12 - 
A92/12-  
S,112 -' 

OuV12 - 

Now/12-  

Dox/12" 

rei/13 - 
Med13 

- 

165 

134 
~MI 141 

128 
Ilial~ 121 

134 

135 
144 
150 

149 
DATA DE VENCIMENTO TOTAL A:PAGAR.- - -=- 1     „ 

NUMMI 110 
19/03/2013 R$56,60  

----.. 
119 

ierrrao-...8).e.-...mttPft.-----•. 	.., 

a 
g 

transmissão 	1,97  nerwa 	 18,13 

Distribuição 	15,63 Encargos 	 3.50 
-10MS 	-. :- 	,•_:-'_. = 	: 	-_-eis t contlà.-:  . 	, Agora você mesmo podo atualizar o seu cadastro e solicitar outros serviços. Aceite. o nosso 	1 sãe wywrige-ri.combr, e simples e rápido. g 

R 

Base de Calculo:1555,23 ECMS Total: R513.80 Niguota: 25% 
P1S(0,71%) CORNS(3,28%) 

0.39  
1,81 

=--;-.-- 	.„ 	 .,-..itiForv4Açõs-TÉcNicAs., 	. 	.- --- 	- 	;-- = 	, 	;,=-.,,--.:----- 	, -: - --iINDICAOORES DE CONTINUIDADE 	'--7 
Tipo de Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	constante Mult. 	Total Medido Energia Min BT 	2179965 	27353 	27472 	1,00 	119 kWh 

" 	• : _ 

CoNtnlo 	Metas 	 Vedeeada 
Palra fita 	 01/2013 

	

Manai 	Trio. 	Anual 
Dfc 	7.28 	 1,75 
FIC 	4,11 	 2.00 
13411C 	4,14 	 1,60 
DICRI 

13496.1F9E.5086.13188.0072513137.0125.592C 

Rota Fiscal Série Única W. 109.444 
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Certidão 

  

   

oa 4:: 
o 

d28473052ef5adba0c052a4926ee10a 
5)1/4/  

• ,„fse';41 

4.456,r1  cr )  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
ITAMAR SCHENATTO 

OU 

contra o CPF: 
234.433.400/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19f 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/04/2013 às 10:01 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle d28473052ef5adba0c052a4926ee10a5 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
nanar Schenatto ***************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 9026775669/RS, CPF 23443340091, brasileiro nato,******************* 
nascido em 13/03/1961, ************************************************ 

em Sao Joao da Urtiga Rs, RS - Brasil,******************************** 
filho  de************************************************************** 

Genoefa Consalter Schenatto,****************************************** 
Olimpio schenatto.**************************************************** 

Dou fé. 
Distribuidor 	tadár Des vadç 

Matricida 126005130 

Sananduva, 26 de abril de 013, às 11h16min 

CUSTAS: R$ 
	

3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h16min. 

Evaldo 	a !/ V4: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
95a ZONA ELEITORAL DE SANANDUVA - RS 

AV. FIORENTINO BACON], 479 - SALA 2 Telefone 54 33431966 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ITAMAR SCHENATTO 
Inscrição: 017255720442 	Zona: 95 Seção: 22 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA UF: RS 
Data de nascimento: 13/03/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: GENOEFA CONSALTER SCHENATTO 

OLIMPIO SCHENATTO 

Em 26 de abril de 2013. 

EDEVAR CITTON 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÂO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12821942013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ITAMAR*SCHENATTO, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de OLIMPIO SCHENATTO e GENOEFA CONSALTER SCHENATTO, nascido(a) aos 
13/03/1961, natural de PAIM FILHO/RS, Documento de identificação 9026775669 SSP/RS/RS, 
CPF 234.433.400-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:51 de 18/04/2013 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIOr 

REG,S11:10 
GERAL 

NOW LIBORIO BASSOLI VIERO 

FR.K.Áo 

• BORTOLO VIERO 

DOZOLINA BASSOLI VIERO 

NA~DAGE 

PAIM FILHO RS 
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AU TEN T I(MÇ ÃO 
i • 

Autentico a presente ¡cópia reprogrática 
conforme o original a mim apresentado, do 
que dou té. 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia reprogrefi 
conforme o original a mim apresentado. do' 	• ' ' 
que dou te. 	 F 	•1 

Mio Mo da Urtiga iij/UL, 	.2011 
Erpol. R$ 

Jogo da 
umg4Acte 

de  4)3 • ' 
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VIÇO NOTARIAL e HR'GISTRAL 

SÃO JOÃO DA URTIPA.,  RS. 

" 	Natali Casarin Gt.finiOes 

Registradora e Tabeliã 

CPF 809B28320-87 . • • ' 
Rua Olímpio Schenatio, 350 - Sala 04 

Fone 54 3E32-1410 
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Rio Grande Energia 
Rua Mário de Boni, 1902 
95012-580 - Caxias do Sul-RS 
Inscrição Estadual - 0290487447 
CNPJ - 02,016.439/0001-38 

RGE 
Urr. 	CPFL. 

001918 

LIBORIO BASSOLI VIERO 

RUA ANTONIO CADORE N° 00224 
LOTEAMENTO NOVO 

SAO JOAO DA URTIGA - RS 

CEP: 99855-000 

BLE-  5210 RT: Di IT: 1980 OR: 1370 ME: 5345342 
Data de Emissão-  07/03/2013 	Data de Apresentação: 12/03/2013 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
dato  

c 
Ak. 

11.1%, 
RESERVADO ,C1S06 

37E8.13363.9833.74FE.11.9130 	.8 

Nota Fiscal Série única N. 74.047 

PREZADO (A) CLIENTE   

Em 2014 ■19orara as bandeira, larifklee. A bandeira verde Mote.* cobrança a4cionaL ~mesta ~mil', guindo acionada o, ~cada tarifas de ~ler valor, devido ao malot OJNO de Quiçá°. No indo de 03/2013 
'Açorada e VERMELHA, R$ 0,0300011~ a inalo na Tarifa de Energia. InfornaaceSec wenvenestesmbr 

- 	- 	 — 	: DADOS DA 'UNIDADE CONSLIMIDORA::: 	— - 
• 

- 
---.8Ell DOM EROICONOSCO - 

-- - 
Bmksintwk 
LOTEAMENTO 
SAO JOÃO 

ustoise tf' 224_ 
CPF:-  313.111580.20 
Ideetilkanko de 

' • — 
1536990-1 
Gdcffigo para Dado em Costa 

NOVO 
DA URTIGA-RS 

COMI 0.1538990.02-07103/2013 5 9 

- -2.-.: INFORMAÇÕES DA. FATURA 	-'",-- - -_ 	-, --_=- 	-. 	 --  	VALORES.  FATURADOS 	',- 	— 	.. _ — 	--- 	- 	.-.. - 	- "-- 

Mês Faturamento 	 Março12013 
Leitura Anterior 	 05102 
Leitura Atual 	 07103 

Próxima Leitura 	 05(04 
Dias de Consumo 	 30 
Consumo Médio Diário 	 4,43 
Valor Consumo Diário 	 2,08 
B1-Residencial - Normal 
Tania., 	Baba 220 V Monofásica 
Fator de Potência 
Perdas da 'Rangi. 	 0,0% 

Descrição 	 Quantidade 	 Tarifa 	 Valor Total (Ri) 
Energi a Ativa 	 133 Wh 	 0,484135 	 61.73 
CIP - Eliminação Pública 	 1,63 

O Ni 4  
0s+ 0.3.-- -I e  

......ri 
..1'...1,71`--' -- 	- 

- 	̀,5 i t., ', 
- 	‘..k4,119-»-) 	 . 

.--r?»- , 

--- :E:_HIFITÕRI'CO. DE:CONSLIMO --L--_ff--- 

Marin 

Abd12 
Ne1/12 

Jon/12 

J0/12 - 

A9a/12 
6e1/12 
ouviz - 
Nov/12" 

042112 

Jan/13 - 

Pav113- _ 
Mori13 

127 

 109 
125 

90 
108 

87 
 tif  Is 

97 

125 
557 . 	. 

- DATADE VENCIMENTO -= ._ 	. 	.. TOTAl-A PACiAk    .  163 

109 
19/03/2013 R$63,26 133 

= 	- COMPONENTES DA TARIFA:,-:-:. -- 
Energia 	 2925' 
Transmissão 	 2,20 
Distribuição 	 17,47 
Encargos 	 3.92 

- 	- 	_.1CMS .  .:-.-- - PISISCORINS-  -- - Agora você mesmo pode atualizar o seu cadastro e solicitar outros serriços. Acosse o nos' 
sita vonw.rge-racom.br, é simples e rápido. Base de Cákirio. RS81,73 

ICLIS Total: R515.43 
Allquotw. 25% 

P15(0,71%) 	 0,44 

COFINS(3,28%) 	 2.02 

,- 	- 	INFORMAÇÕES TÉCNICAS--  .' • 	= 	• 	 -- 	"._: _: INDICADORES DE.CONliNUIDADE -,--, 
Tipo da Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Constante Mult. 	Total Medido 
Energia Ativa BT 	 5345342 	 13538 	 13871 	 1,00 	133 kWh 

coraxeo 	 Haus 	 Verific ado 
Paim Fita 	 0112013 

	

Mensal 	Tfirn. 	Anual 
C4O 	7,26 	 4,47 
F3C 	4,11 	 3,OC 
054iC 	4,14 	 1,6C 
DiCRI 
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Certidão 

    

     

     

63901375d7ac031b05e8da6f9178a85e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
LIBORIO BASSOLI VIEIRO 

OU 

contra o CPF: 
313.111.560/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/04/2013 às 10:05 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 63901375d7ac031b05e8da6f9178a85e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Liborio Bassoli Viero ************************************************ 

sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 6064957051/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 11/08/1947,************************************************ 
em Paim Filho Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho  de************************************************************** 

Dozolina Bassoli Viero,*********************************************** 
Bortolo viero.******************************************************* 

EvaldoPtir okiNeves 
Distribuidor - Con ador Designado 

Matricula 2600580 
Sananduva, 26 de abril de 2 13, às llhl6min 

CUSTAS: R$ 
	

3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h16min. 

Dou fé. 
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• iil J h. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12826122013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LIBORIO*BASSOLI*VIERO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de BORTOLO VIERO e DOZOLINA BASSOLI VIERO, nascido(a) aos 
11/08/1947, natural de PA1M FILHO/RS, Documento de identificação 6064957051 SSP/RS/RS, 
CPF 313.111.560-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpEgov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:07 de 18/04/2013 
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FILHO RS 	
-12/02A (:=70 

C 
NAGC 3596 PAIM FILHO R9 .' 

%...JOAO URTIGA LV A 3 FL 299 V 

WAVOUI/N3C113á 01111115N1 
MAIO ViD11Ôd -- c/5's 	- 

ins OCI 	VHE OI  
Á  

WRA~ ••=st-t," 	: 

Ê t1  

,.„ 

, ELI. PEREE 
DOS SANTOS  

ORILDE MARCANZONI DOS SANTOS' 

 

EM tØØ Wff 

905087S1 . 	 3/0? 

	

DOS -SANTOS 	
f.;;.b.v 

	

- 	- 
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OPCAO DEB CONTA PELO CODIGO 00020395205 CONVENIO CORSAN 

NOTIFICAÇÃO 
ACORSAN notifica que apds30diaVdovencimento,o não pagarneníal 
dessa fatura ocasionará a sugponsão do abastecimento, conforme 

is Federais  n°11.445,Art.40 inci4oV e n"8.987/95, Ad. 6°,§3°, II. 

• • 

tptv_4. 	 _n5440001 "fl 
-5A0 JOAO DA URTIGA 

EPENBENCIA, 71 

Bairro: CENTRO CEP: 99855000 

AO' Fatura de Serviços - Água e/ou Esgoto 
N°  100020395205201304 	MêSNI10 04/2013 

Titrdrr 
CLAIROVANI DOS SANTOS 
Avenida PROFESSOR ZEFERINO, 1754 

Códli do Imóvel 	Localização [  Código Débito em Conta ennvfmio 
395205 	7/5670 

— 	
00020395205 	CORSAN 

- - - - 
de Consumos em Metros Cnbicos (m- ) 

hiumno 	93/2913 	82/2913 	61/2913 
j 	-t  

	

- 	- 

12/2012 I 1112912 i 19/2912 
Consumo 	2 	3 	4i 	2 I   z I_ 	2 

Dados do Consumo do Más 
Llidremetro 	Leitura 	Leitura 	Consumo 	Dias de 	Mádia 

Anterior 	Atual 	(nf 	Consumo 	Mensal 
A92N003628 I 	333 	335 	2 	32 	3 

  

ComPOsic.to dos 
CATE RIA £C0.1t1A KO,ESGOTO COEMSEIV1CO 	KORFT11 	WILOR ESGOTO  

RB 	1 	O 	 2 	R$ 17,07 	R$ 7,22 	RI 9.29 

  

           

           

  

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

    

   

Dem:rirão dos itens Faturados 

   

  

SERVIÇO 

SUBTOTAL DE, SE 

 

VALOR 

R$ 24,29 

   

   

           

  

Lida e Emitida em: 
16/04/2013 10:10:38 

     

'S. 

 

	, 27/0412013--i, R$-24-29 Pagarnualoapósovencimento 
leia o verso 	 t 

fát2ar°2 	 Pemprpialidarie 
Cor 	 9 a 151N 	 2 UH 
Cirro Livro Rostemal 	 0.20 e 5.eg ns.l 	 9.27 00/1. 
C01if0iT.05 Talais 	 keente 	1020L 	Ausente 
Est.lwrichia ul i 	 êtrwitt on I kW, 	 kláírf I 
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Certidão 

()et Co 
rx.  

f437a4cd3bff83369fa552f58b9ef7t8s. q‘5 

irj 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
CLAIROVANE DOS SANTOS 

OU 

contra o CPF: 
589.251.630/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19t 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/04/2013 às 23:10 
E Santa Catarina (Processo Papel) até 17/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/04/2013 às 09:58 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle f437a4cd3bff83369fa552158b9ef7e8 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA  

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Clairovani dos Santos ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9050878181/RS, CPF 58925163004, brasileiro nato,******************* 
nascido em  12/02/1970,************************************************ 

em Paim Filho Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho  de************************************************************** 

Dorilde Marcanzoni dos Santos,**************************************** 
Eli Peres  dos  santos.************************************************* 

Evuktoffli dafieves 

Distribuidor 	lador Designado 

Sananduva, 26 de al~icub 2W W2, às 11h13min 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h13min. 

Dou fé. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 14069142013 - DPF/PFOIRS 

OMAR ANTUNES MARQUES, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM PASSO 

FUNDO - RS, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

CLAIROVANI*DOS*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de ELI 

PERES DOS SANTOS e DORILDE MARCANZONI DOS SANTOS, 

nascido(a) aos 12/02/1970, Documento de Identificação 9050878181 

SSP/RS, CPF 589.251.630-04. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

PASSO FUNDO-RS, 15:38 de 29/04/2013 

OMAR ANTUNES MARQUES 

ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA FEDERAL 
- Mat. 4014358 \ 

DPF/PF /RS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
95a ZONA ELEITORAL DE SANANDUVA - RS 

AV. FIORENTINO BACCHI, 479 - SALA 2 Telefone 54 33431966 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: CLAIROVANI DOS SANTOS 
Inscrição: 053592640469 	Zona: 95 Seção: 30 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA UF: RS 
Data de nascimento: 12/02/1970 Domiciliado desde: 07/03/1988 
Filiação: DORILDE MARCANZONI DOS SANTOS 

ELI PERES DOS SANTOS 

Em 8 de maio de 2013. 

EDEVAR CITTON  fr/  
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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"".' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ 

• • 	'1 
TITULO ELEITORA L 

NOME DO EiEffOR 

1l4tAR CECA 

DE kl:Là...424MEHTP_ 

ratirOlortrF...  

j'e•Y' 	'CASADO SOMENTE COM MARCA D'AO - JUSTIÇA ELEITORAS 
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.ir -4 

ediNISMIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita federai 

a  

• • 
. • 7. 

• 

ff 

CPF 
.1 It....,  

08.213.430.84 

MAMAR CECATTO 

29)0811984 

( 

REPÚBLICA FEDERATI VA DO BRASIL » 
- 	- , 

AE'31:4 TLEVOE LIP ES.tio °num_ 	terr 

VALIDO-  SOMENTE Cai MARCA D'ÁGOA JUSTIÇA ELEITORAL 
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.....-LoutritIA, 71 

gairro: CENTRO CEP: 99855000 

1,A 044 

O 	 3 
c- 

Fatura de Serviços - Água e/ou Esgoto 	*8 
ND 100020402805201304 	Mês/Ano 04/2013 

Titular 
„MINAR CECATTO 
Rua 10A0 CONSALTER, 33 

códigodohnond 	Localização I CécligoCtéblioent_Çoida_ 	__Convámic,  
_ - me 2805- 	 ~20402805 	CORSAN 

Co _sumosemiTljir-c7s 
, 	93F2913 	E,2113 	91/2913 	12r2012 	11/2912 	19,1912 

cr»i.no I 	3 	4 	3  I 	3  I 	2 	2 

Dados do Consumo do Alas 
textura  Le lura Consumo Dias de nádia 
Anterior Atual (m3) Consumo Maneei 

A06L089349 191. 194 3 31 3 

C'erni-,es:ç.5.° cios 
CATEO:flA D.0 

	

C01 RO.EUTO IXIOD) MIR MIO %UR fO.Ê 	KOR MTO  
99 	I 	9 	3 	RS 17.07 	Ri 10.82 	RI 8,08 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
	

Ri 31,98 

SERVIÇO 	
Descrição dos itens Faturados 	

VALOR 

1-,ssárotat. DE SERVIÇOS PRESTADOS 
	

RI 7/.59 

Lida e Emitida em: 
15/04/2013 17:59:18 

Pagamentoapósovencimento 
leia o verso 

ACORSAN notifica queapós30diasdovencimento,on8opagamento 
dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento. conforme 
Leis Federais n°_11.445,Art40.In9isoV e n°11.987/95.1V1.04.§3%/1— 

NOTIFICAÇÃO 

MCAO DER CONTA PELO CODIGO 00020402805 CONVENTO CORSAN 

Mai"' 	Worgleroshiade 	'13.0e 
Cor 	 9415011 	 2 IN 
Cloro Livre Rosidual 	0.20 a 5,C9 ii L 	0.7? mil 
Colgamos Totais 	Avente 99 1. 	Monta 

1 Eschwichia_c_a_ ______-----Puswitst as -tatst----------tsusÀffi- 

• 
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Certidão 

  

   

002af515a613d9495c7f9f4d16afe444 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
JULIMAR CECATTO 

OU 

contra o CPF: 
008.213.430/84 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19( 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:00 

Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/04/2013 às 10:04 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 002af515a613d9495c7f9f4d16afe444 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

.4,  PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA  

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Julimar Cecatto ****************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1085473039/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 29/08/1984, ************************************************ 

em Sao Joao da Urtiga Rs, RS - Brasil,******************************** 
filho  de************************************************************** 

Maria 'Juiza Cecatto,************************************************** 
Aloise Cecatto.************************ ***************************** 

EvaidoPlir 	a /Deves 
DislrUnidor - Co 	dor Designado 

Matricula 1 600580 
Sananduva, 26 de abril de 013, às 11h07min 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h07min. 

Dou fé. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, Verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JIJU MAR CECATTO 
Inscrição: 080870360485 	Zona: 95 	Seção: 31 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA 	UF: RS 

Data de Nascimento: 29/08/1984 	Domiciliado desde: 23/03/2000 
Filiação: MARIA LUIZA CECATTO 

ALOISE CECATTO 

Certidão emitida às 10:16 de 18/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	 • - • 	, 	por 	meio 	do 	código 
DPR8.BWDG.TYQO.SZQW 
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0,4410! ■ 	. 
,Sd“:.4firét3f0  
.;,4,piajd O290j17447  

/9Q0?-305. 
'yk.•.,..‘t • 	' 

MI. ENIO MASCARELLO 

LIN JOAO BIAZUS N° 00241 
LINHA SÃO JOÃO BAIXO 

sAo JOAO DA URTIGA - RS 

CEP; 99855-000 

BLE: 5210 RT: 02IT: , 1900 OR: 0520 ME: 6605370 
• nata de Emissão: 04/04/2913 	Dala de Apresentação: 11/04/2013 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESERVADO AO FISCO: 

ti 
0071.39E4.EA138.EBOF.9220.9658 D342.41139 

Nota Fiscal Série Única Ti'. 511860 

00Di 47 

i - i 	.. ■ 	i . 	. 	1 	-. _ 	_   	_-_ 	__- -:.---- i-----  PREZADO (A) 3LIENTE •- 	:-- 	- - - z 	 ;-, i : 	_ 
EM 201:4 vIrmee9 ai bandearas tadrefite. A bendelra verde Me terá cobrança nacional Amara% e ~ha, quimo lecionada', Irrolourio ladroe de maior valor, devido eo maior unto de gennIo. rio mai de 002013 
vteorarie a 5rEfINIELHA, R5 0.0300001" e mate no Imite de Eneroia. Informaçdee: ~mana et gou.br 

• i 	I 	 , 	,... 

r  DADO 	DA_ UNIDArOE CONSUMIDORA- ::- 	- , - 	_ 	- 	_ 	_. :SEU NÚMERO_ CONOSCO:

- 
	1 

',' Lel .147A3 155421..iS N'241 ' 	' ' 
. • LIMA SÁ° Jo.kó man 	 CPF: 503170.330.531E: 3111101.5524 

Maniatado,. de Conta 0.5 i51511,01.0470472013 	9 	3 
S9.0 JOIro teAtifITICA t. 95 

5551511-8 	• 
Cdcopo para DéMo era Cario 	 i 

," D4EORMAÇÕES DA FATURA- 

	

, 	1 
:.:,,- 	 --- 	- 	_- - ..VALORES FATURADOS -=,_- — 	 • 	. 

Mão Faluramento 	 Abril/2013 
Leitura Anterior' 
" altura Atual 	, 	 04104 
'rd•X(itia Leliura • 	 07105 

Dias de Consumo 
Consumo Médio Diário 
Valor r.,tiontumo Diário 
132•Rural 

. Terá lio 	Baixa 220 V Monofásica 
Falar d" Potência 
Perda; de Ttelnif, 	• 	 oss 

Descrição 	 Quantidade 	 Tarifa 	 Valor Total (RI) 	I 
Energia Ativa 	 276 ISiti 	 0.242029 	 66.80 	1 

1 
a 

I 

e 
a 

 

. , HISTÓRICO' DE CONSUMO 

4.24/12 .1 

11r4112 

!ama  Ia' 
h1112 
AçpJ12-  

sÉtitá 
ovei!: 

• flart12 

• Dez712 

• i*Via ..' 

Fer/13 
• siam 

e' ' 30 

. 	ai 	30 . 
e 	30 
1 	jo 	 • 

II 	30 
1 	so 
lei~niel 39a 
UI 	41 	' 
.. g) 

elle~lee 475 
fie 	pg ' 

Ni 	105 s  

DATA DE VENCIMENTO- - TOTAL A PAGAR 	á 

18/04/2013 R$66,80 	.! Alanl3 	Iffletffl 	274 

. 	-. C IMPONENTES DA TARIFA 	• 11 

2 
á 

S. 

energia 	 28,86 
!rum .são 	 3,14 

. 	Astribuição 	 24,90 
[Encares 	 5,58 

ICMS -- 	PIS / COFINS As demo lobachos contábeis societárias auditadas de 31.12 2012 da Companhia 	encontram-se 	1 
disponivols no site wirere.cpf/com bdri. 	 c

ii 
's 

Base de Cálculo 	ICMS Totai: 3,15 
40,55 	 Atiquota: "' 
78,25 	 Atiquota-  12% 

PIS(0,31%) 	 0,21 
COFINS(1,42%) 	 0,94 

- 	 INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição 	Núnie/o do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Consl mie Mult. 	Total Medido 
ENERGI 4 ATIVAIIT 	 6605370 	Sem Leitura 	 1707 	 1,00 	480 kWh 

i 

conionio 	Metas 	 VeritIcado 
Palro Fiem 	 02/2013 

	

Mensal 	Um. 	Anual 
MC 	12.71 	 220 
Fie 	0.54 	 400 
MC 	4.99 	 0.97 
DICIU 

• . 	 ATENÇAO _.,,_ 	 ____.. 
2 

ã 
-g 

.i. 
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Certidão G  Co,„  

0421;vertasFb.. G-1;}  

66e4ba19f00991f94595a80c026adt,c: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 48  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
ARCELIO MASCARELLO 

OU 

contra o CPF: 
293.501.820/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/04/2013 às 10:02 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 66e4ba19f00991f94595a80c026ac6bd 
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ESTA DO CO RO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGAT IVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Arcelio  mascarello  *************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 9011292175/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em  26/11/1957,************************************************ 

em Sananduva Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho  de************************************************************** 

Flavia Longhi Mascarello,********************************************* 
Atilio Mascarello.*********************** ** ************************* 

Emidoffliy a Neves 
Distribuidor • Co t dor Designado 

Matricula 1 600580 

Sananduva, 26 de abril de 2013, às 11h1lmin 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h1lmin. 

Dou fé. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
95a ZONA ELEITORAL DE SANANDUVA - RS 

AV. FIORENTINO BACCHI, 479 - SALA 2 Telefone 54 33431966 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ARCELIO MASCARELLO 
Inscrição: 006940120493 	Zona: 95 Seção: 30 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA UF: RS 
Data de nascimento: 26/11/1957 Domiciliado desde: 24/04/2006 
Filiação: FLAVIA LONGHI MASCARELLO 

ATILIO MASCARELLO 

Em 7 de maio de 2013. 

ED AR CIT • N 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
°O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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610 Grande Energia 

Rua Mário de Boni, 1902 

95012-580 - Caxias do Sul-RS 

InSctição Estadual -0290487447 

CNP/ - 02.016.439/0001-38 

ROE 
0000  

PRISCILA SCHENATTO 

RUA OLIMPIO SCHENATTO N° 00080 APTO 102 
CENTRO 

SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 

CEP: 99855-000 

BLE: 5210 RT: 01 IT: 1970 oR: 2030 ME: 5289817 
Data de Emissão: 07/0372013 	Data de Apresentação: 12/0342013 

001590 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA Ob 

Cj;.'' 
AL. 

,litdcy 
RESERVADO AO Now 

Cr"  

C848.7A9F.55FA.0400.0879. ES 	sfiltf 

Nota Fiscal Série Única 11'. 134.73,  

PREZADO (A) CLIENTE 

Era 2014 
vIiorarta 

44gorani as baneTeiras tarifarias. A banStira verde 
e VERMELHA, 115 0,030000/1~ e mala na Tarifa 

nio Iera cobrança aelTional Amarela e Vem:54U. quando a dona Ui. kr/Ataria tarifa* 
de Energia. Iriomuç6as: wave.anet1qw.6* 

de ~e VtiOr, devido ao maior melo de gera 41 o. No mia da 03/2013 

• UNIDADE CONSUMIDORA 	_ 	 --;ãiÉ1--- -  SEU-NUMERO CONOSCO r.----  - -- -1)ADQS.-PÀ 

Ru* OLUI40 SCHENATTOIC 10 APTO 192 	_ 

CENTRO 

SÃO JOÃO DA URTIGA • RS 

_ ...._ . —„ 

Conta 06556396.01-07/03/2013 4 13 5556396-1 
para Meio em Conta 

CPF: 003,073.120-57 
IderSfeador da 

,--ii: - INFORMAÇOEE-DA'FATUR 	- - 	- 	- 	 - -- - 	, - 	::::-- -_ --VALORES_FATURADOS 	- 	- 	
• 

Més Faturamento 	 Marçot2013 

Leitura Anterior 	 05/02 

Leitura Atual 	
07103 

Pr6xlma Leitura 	 05104 

Dias de Consumo 	 30 

Consumo Médio Diário 	 6,07 

Valor Consumo Diário 	 2,82 

131.Residencial - Normal 

Tensão 	 Baixo 220 V Bilaska 

Fator de Poténcia 

Perdes de Trans'. 	 00% 

Descrição 	 Quantidade 	 Tarifa 	 Valor Total (Ri 

Energia Ativa 	 182 IA 	 0.461121 	 84.4: 

CIP - Madona° Pública 	 2.0! 

, 	- 

= HISTÓRICO OEDONSOMO,.--  

Mref12 

Abr/12 

Md/12

Jon/12"  

J44112 - 

A90/12 

5a1/12 

Ou/12 

Nev/12 

Dai/12 

Jan/13 - 

Feri13- 

11er/13 _ 

199 	 - 
 147 

r 178 	- 

159 

159 

173 

 184 

169 

180 

lei 

* DATA -DE VENCIMENTO:_ 
. 	. 	... 	:. 

= ===-TOTALR.PAGAR=-.  
• • 	_• 	- .- ---• 

178 

139 

19/03/2013 R$86,56 182 

'COMPONENTES DA TAMPA:  

Energia 	 27,72 
Transmissão 	 3,01 
Distribuição 	 23,90 
Encargos 	 5.38 

 	:-ACMS-_ -_:- 	_- :PIS 4 COFINS--:: 	_ Agora vocé mesmo pode atualizar o seu cadastro e solicitar outros serviços. Acesse o nos 

cite imwr.rge-rs.combr, é simples e rápido. Rase de Cálculo: R584,47 

1CMS Total. RS21,11 

Atiquola: 25% 

PIS(0,71%) 	 0.60 

COFINS(3,28%) 	 2,77 

INFORMAÇÕESTECNICAS-: 	-- ' -- 	. - 	
_ 	

- -- 	2 -I INDIC_ADORES DE-CONT1NUIDADE_ - 

Tipo do Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Constante Mult. 	Total Medido 
Energia Ativa BT 	 5289817 	 25792 	 25974 	 1,00 	 182 kWh 

C0~110 	 Metal 	 Varificad 
Paina Falo 	 01001 

	

Mania 	Trim. 	Anual 
D1C 	 7.28 	 1,7 
FM 	 4,11 	 2,C 
DMIC 	4.14 	 1.1 
DICRI 

- 	ATEN0A0 	- 	, 	
_ 	: _... 

d

APROVEITE SEU TEMPO PAGUE ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO. VOCE CONTWA RECEBENDO SUA CONTA COM ANTECEDE/X.1A E NÃO PRECISA SE PREOCUPAR COM O PAGAMENTO. ESTA 
FACILIDADE PODE SER SOLICITADA PELO TELEFONE 0300.970.0900 

E 
u. 	  
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 	 0400A 	
r.s 

 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOMES: 	 686  C 

ANDERSON PEREIRA SPIRONELLO 	 .0'. 	"." re  a 	, PRISCILA SCHENATTO 	 z 

MATRÍCULA: 	 Cr, ,j401 
1008180155 2012 2 00004 012 0001430 31 	 "S' . 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÕNJUGES 

ANDERSON PEREIRA SPIRONELLO, solteiro, nascido em Paim Filho-RS, no dia quinze de abril de 
uni mil novecentos e oitenta e quatro (15/04/1984), professor, de nacionalidade brasileira, filho de Alceu 
Francisco Spironello e Gildete Pereira Spironello, e PRISCILA SCHENATTO, solteira, nascida em 
Sananduva-RS, no dia treze de setembro de um mil novecentos e oitenta e quatro (13/09/1984), 
fisioterapeuta, de nacionalidade brasileira, filha de Odemar Consalter Schenatto e Noeli Terezinha 
Dall'Igna Schenatto. 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO 	 DIA 	MÊS 	ANO 

Vinte de janeiro de dois mil e doze. 20 [ 	01 2012 

REGIME DE.BENS DO CASAMENTO 

I Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei no 6.515/77 
I 

NOME QUE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU A UTILIZAR 

Permaneceram com os mesmos nomes. 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 

Não constam.  

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE SÃO 	O conteúdo da certidão é ver adetro 
JOÃO DA URTIGA 	 São João da Urtiga-RS, 20 de 	neiro 
Natal' Casarin Guimarães 
São João da Urtiga-RS 
Rua Olímpio Schenatto, 350, sala 04 

e 	12. 

, 
CEP: 99.855-000 

Natal' Casarin G imarães 
Registra ora 

-- 
Emolumentos: nihil selo digital: 
A validade dos selos digitais poder 	spr onsultada no site do Tribunal de Justiça: www.tjrs.jus.br 	 i 

0511.03.1100007.00338 
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Certidão 

 

17cf348fae06bdd32de2a22f43813860 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 43  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
ANDERSON PEREIRA SPIRONELLO 

OU 

contra o CPF: 
007.878.190/69 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais 

■ Paraná (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 02:00 
■ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/04/2013 às 05:01 
■ Paraná (Processo Papel) até 18/04/2013 às 00:30 
■ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/04/2013 às 23:10 
■ Santa Catarina (Processo Papel) até 17/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/04/2013 às 10:08 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva d; 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 17cf348fae06bdd32de2a22f43813860 

Volume de Processo Digitalizado  (0427132)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 68



ESTACO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Anderson Pereira Spironello ****************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 6083337722/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em  15/04/1984,************************************************ 

em Paim Filho Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho  de************************************************************** 

Gildete Pereira Spironello,******************************************* 
Alceu Francisco Spironello.************ *** ************************** 

Distribuidor 	tador Designado 

Matricula 12600580 

Sananduva, 26 de abril de 013, às 11h1Omin 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h1Omin. 

Dou fé. 	EvaldoPti da Neves 
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ço daa 

JUSTIÇA ELEITORAL 	 ir"17,g1 2  

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitora), verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em Julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ANDE RSON PEREIRA SPIRONELLO 
Inscrição: 080872250450 	Zona: 95 	Seção: 22 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA 	UF: RS 

Data de Nascimento: 15/04/1984 	Domiciliado desde: 11/03/2011 
GILDETE PEREIRA SPIRONELLO 
ALCEU FRANCISCO SPIRONELLO 

Certidão emitida às 14:39 de 19/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 	 , por meio do código 
4FRN.RKUY.9E09.0ZFtF 

O literal O no código da valldacSo representa o nOmero O (zero). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12961552013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANDERSON*PEREIRA*SPIRONELLO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ALCEU SPIRONELLO e GILDETE PEREIRA 
SPIRONELLO, nascido(a) aos 15/04/1984, natural de PAIM FILHO/RS, Documento de 
identificação 6083337722 SSP/RS, CPF 007.878.190-69. 

Obser VáltA es: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:50 de 19/04/2013 
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LEODOVICO JOÃO CORASSA 

RUA JOSE PIER1 N° 00156 
CENTRO 

SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 

CEP: 99855-000 

ELE: 5210 9T: 011T: 1970 09: 1395 ME: 2530299 
Pala de Emiss§o: 0510412013 	Datada Apresentação: 10104/2013 

C9NTA D ENEROJA ELÉTRICI 	
, 

• FiQ6 
002420 

Unte: 

wri.`c75-   
FEAE.2A2E 5130F.DEE0.0E8D.GCC,6.0C2E41 39 

Nota Fiscal Série Única FP. 74.972 

RESERVADO AO 

RIJA JOSE P1510 te 154 
ENTRO 	  

sA0 toÀo DA ~GA- fis 

	azerriasne& 
klefficador doi Cedi 011361199.1324543442011 G e 

o 

J 
153689941 - 

MC em Conta 

A MEEI regará da 25.104,13, asneadas do 9.1 a Retrai, Presencial do1ud êi1a Pilbica n. 23113. ref. ao  3. cicio da F1%01571E111,1. da RGE Local toxina sede &Mijados no sie da 0,24F_EL 
Em 2014 vigorará ai bandeiras larginas. A bandeira verde ria lerá cobrança adclonaL Mam a Vamial., quando acionadas. indicarão taifa. de ralas vala:, dast.» ao maior ousio da praçãe. Na enes de. 041703 
Nigorad a a VVUSELFIA. Ri 0.03000ONN114 a má ia Tarifa de Erma. Informações: wirmaneeLgovla 

Mês Faturamento 	 Abr11,2013 Deser1ção 	 Quantidade 	 Tarifa 	 Valor Teta) (RN 
Energia Ativa 	 272 lei 	 0,449779 	 122,34 
CIP - Iluainacjo Publica 	 - 	3,13 

. 

- 	 . 

Leitora Anterior 	 07103 
leitura Atuei 	 06t04 

Próxima Leitura 	 08105 
Dias de Consumo 	 29 
Consumo Médio Diário 	 9,38 
Vaiar Consumo Nado 	 4,22 
St-Residencial - Normal 
Tensão 	Baba 220 V Monorriska 
Fatorde Potência 
Perdas de Transt 	 0,0% 

Abd12 -  - 
Alt1ll2 

.., 
Jun! 12 
,h4112 

A2022 
51V54 ." 
OuV12 
Nos112-  
~Ai" 
Janta."  
Fr5ll3" 

iled13-  
AU, G ..  

2S1 
300 

284 
287 

325 
HO 
Vi 

295 
260 

1~11.1011 26.4 
240 DATA DE V Et42041ÉNT.0-=-Y ,- 1 X1....A.PA0Aft 

265 
17/04/2013 R$125,47 272 

TARIF 	1 .-.-..--031FONENTES'OA 
Energia-  -- 	 ----Ti ,42 
TransmIssao 	 4,80 
Distribuição 	 35,72. 
Encargos 	 8,01 

 	As demonstraç0e a contábeis societárias auditadas de 31,12.2012 da Companhia encontram se 
disponi-vela no atte yems,cp11. com.bdrl, 

-'- 	- -,-;•=2.-ICAIS----:-:-----.-  - -- — -=-----= --:--=--- s-;lfús  — . 

Base de Cálculo: R$122,34 
ICM5 Totat R530,56 
Aliquota: 25% 

P15(0,31%) 	 0.38 

COFINS(1,42%) 	 1,73 

 	. --INFORMAÇÕES TÉ0NIOAá.:2-i-7  - 	--- -: 	.- 	. 	-- =- 	- 	--- ---:.INDICADDRES DE v 0it TiN U I DADE: - 

Tipo de Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Constante Mult 	Total Medido 
ENERGIA ATIVA BT 	 2530299 	40870 	40948 	 1,00 	272 Wh 

- 	
- 

Conisste 	!Mas 	 Verificada 
Paira Filio 	 022013 

	

Mensal 	Tri,.., 	Anual 
0/C 	7.20 	 2,28 
PC 	 4.11 	 4.00 
OV■IC 	4,14 	' 	 0.07 
INCR1 

-.-==-_—'.'---!--------::--=----Y----zji-=-- 	ir=-4--:-------:ti:------ 	-- -----------1._:kr:Ei,VOIK<N. 	-T.-- -- 	 --1,-.= . - : - --,.-- 	 --.._- _--------- 	_ .4_,_-r..=-..,--_,•-_—_-',.—..--i,--4.-_-". 

'! - 	 - • - 
~MAÇÃO CONTRA A GRIPE V* as datas e r:t4,,, 	 ' 

9 

o 

1 
m 
g 

1 
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Certidão 

dfb91e9429ee8037c97ed4e6fffeb4e8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
LEOCIR CORASSA 

OU 

contra o CPF: 
011.119.450/47 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19t 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 23/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 23/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/04/2013 às 09:05 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle dfb91e9429ee6037c97ed4e6fffeb4e8 
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ESTADO DO Re GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Leocir Corassa ******************************************************* 

sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 4080899893/RS, CPF 01111945047, brasileiro nato,******************* 
nascido em 10/10/1986, ************************************************ 

em Sao Joao da Urtiga Rs, RS - Brasil,******************************** 
filho  de************************************************************** 

Leonira Zelinda Corassa,********************************************** 
Leodovico Joao Corassa.****************** **************************** 

Dou fé. 
Distribuidor C ta or Designado 

Matricula 2600580 
Sananduva, 26 de abril de 2 13, às 11h08min 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h08min. 

Euuldo Allir yta fieves 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal deitara!, 
transitada em Julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: L E Oel R CORASSA 
Inscrição: 090207190400 	Zona: 95 	Seção: 50 
Município: 84659 - SÃO JOÃO DA URTIGA 	UE: RS 

Data de Nascimento: 10/10/1986 	Domiciliado desde: 27/02/2003 
Filiação: LEONIRA ZELINDA CORASSA 

LEODOVICO JOAO CORA SSA 

Certidão emitida às 09:02 de 23/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: litto://www.tse.jus.br, por melo do código 
leffig.VU K.SPHASAOK 

• 0 h teral O no código de valklagJo repreienOL o nómero O (zero). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13308732013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LEOCIR*CORASSA, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de LEODOVICO JOAO CORASSA e LEOMIRA ZELINDA CORASSA, nascido(a) aos 
10/10/1986, natural de SAO JOAO DA URTIGA/RS, Documento de identificação 4080899893 
SSP/RS, CPF 011.119.450-47. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:/Avsvsv.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:11 de 23/04/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF 
004.371.640-71 

NELC1CONSALTER CAPRIMI 

27/1011949 

()SULCA FEDERATIVA DO BRASIL   
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001701 7••■•■11 

• 

RGE 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

RESERVADO AO FISCO. 

Rio Grande Energia 
Rua Mário de Sor 1. /902 
95012-580 Ca,.,as do Suà-F,S 
Inscrição EsUdui 02904-37:47 
CNPJ - 02.016 439 0G01-38 

NELCI CONSALTER CAPRINI 

RUA ABELARDO J NACUL N° 00475 
CENTRO 

SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 

CEP: 99855-000 

r. 

Descnçao 	 Quantidade 
Energia Ativa 	 126 Mdh 
CIP-Iltadniserrain.b1ica 

laias 

0,464127 
Valor Total (Ri) 

- 	55,48 
1.45 

mio ensERDSSOD.D07B_EISC8 6E47 4'13 

 

BLE: 5210 RT: 011T: 1980 oR: 0250 ME: 1835337 
Data de Emissão: 0710372013 	Data de Apresentação: 12/0312013 Nota Fiscal Sério Uiti IP. 109.516 

PREZA13- 1(A) CLIENTE 
Em 205414:rad as bandeiras tai*elas. A bandeira verde rio to-a ~a POodcal. Amarela e Vorrelo, q.ondo acionadas implora*, larills d. miar valer, deddo ao ~Sor custo de germe*. lio neo de 	2015  
ar2oraria a VER~  A, RS 0,0300:04M1* a mais na Ti.fa de Enela_ Worm:0es vninvaineetermer 

■ III■■•■■• 

DADOS DA UNIDADE CONSUIAIDORA_ 

RUA ADFLARDO J imo/Lir  415 
CENTRO 
s1.0 JOAO DA URTIGA - RS 

 

---- 	 
CPF. 004-371 442-f II 
~re6or de Ceda 03211101.02.071093)13 1 1 

 

Cdcfgo pua Débta e, Co,  ta 

wronmAçOgs DAIEATURA 

Mbs Faturamento 	 Março/X113 
Leitura Anterior 	 05102 
Ledora Atual 	 07103 
PrOXima Leitura 	 05PO4 
Dias de Consumo 	 30 
Consumo Médio Diário 	 4,20 
Valor Consuma Diário 	 1.95 
61-Residencial - Normal 
Tensão 	Baixa 220 V Monotaska 
Fator de Pot&icia 
Perdas de Tranar. 	 — 0.0% 

C 	.4, • 

a
n

a
n

lic
eç

âo
  b

an
cá

ri
a  

TjyALORes FATURADOS 

19,18 
2,09 

18,55 
3,71 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos  

Base de Cakulo: R558,48 
ICMS Total: R514,62 
Aliquota: 25% 

PISri CQFINS 

PIS(0,71%) 
	

0,42 

COFINS(3,2851) 
	

1,91 

INFORMAÇDEB TÉCNICAS,: 

Ie 

Agora vocal mesmo pode atualizar o seu cadastro e solicitar outros serviços. Acesso o nosso 
cite vrivw.rge-ts.com_br, é simples e rápido. 

INDICADORES 

-ATKDELiENCIMÉNTO TOTACK-ékoA re-,:.= 

19/03/2013 R$59,93 

Leitura Atual Constante MuiL Total Medido Conlunto liaras Varando 
31230 1,00 126 Wh Paia Faia 01/2011 

Nanai Trim. Anual 
DIC 7.25 1.75 
F1C 4.11 2,03 
DIAC 4,14 1.50 
DICR1 

Tipo de Medição 
	

Número do Medidor Leitura Anterior 
Energia Ativa BT 
	

1835337 	31104 

„ 
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Certidão 

  

   

   

b10a78d63780f5af58f3de2c4fOca0e8 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
NELCI CONSALTER CAPRINI 

OU 

contra o CPF: 
004.371.640/71 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19f 
das Seções Judiciárias Federais 

E Paraná (Processo Eletrônico) até 16/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 16/04/2013 ás 05:01 
e Paraná (Processo Papel) até 16/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 15/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 15/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 16/04/2013 às 17:47 (hora e data de Brasília) 

A conferência das dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva d; 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle b10a78d63780f5af58f3de2c4fOca0e8 
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ESTADO DO mo GRANDE DO SUL 

SISTEMA THEMIS 
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PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Nelci Consalter Caprini ********************************************** 

sexo feminino, vivo, cor branca, casado,****************************** 
RG 6077605191/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em  27/10/1949,************************************************ 

em Paim Filho Rs, RS - Brasil,**************************************** 
filho  de************************************************************** 

Hermida Zanandrea Consalter,****************************************** 
Jorge Luiz Consalter.******************* ** ************************* 

Dou fé. 	Evaldo fflir da Neves 

Sananduva, 26 de abri 

Distribuidor  - Co lador Designado 
Matricula 2133 

13, às 11h07min 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h07min. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada, 

Eleitora: NELCI CONSALTER CAPRINI 
Inscrição: 013392640469 	Zona: 95 	Seção: 26 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA 	UE: RS 

Data de Nascimento: 27/10/1949 	DomIcIllada desde: 18/09/1986 
HERMIDA ZANANDREA CONSALTER 
JORGE LUIZ CONSALTER 

Certidão emitida às 17:23 de 16/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pagina do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://wmaseaus.b  por meio do código 

7ZQP.IU+N.6910.YY8R 

" o liberal O no código de validação representa o número O (zero). 

Volume de Processo Digitalizado  (0427132)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 83



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12817332013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de NELCI*CONSALTER*CAPRINI, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JORGE LUIZ CONSALTER e HERMIDA ZANANDREA CONSALTER, 
nascido(a) aos 27/10/1949, natural de PAIM FILHO/RS, Documento de identificação 6077605171 
SSP/RS/RS, CPF 004.371.640-71. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:34 de 18/04/2013 
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OPCAO 1)EB CONTA PEIO coam 00020387171 CONVEM() CORSA?! 

firtidR 	 'LU 3 5.11 UT 	 1,A III 
,:ar 	 ;3 3 

 
V. Ul 	 ';' tld 

e1f24'5 1 l'.1'9 R95id,3s1 	¡Lã 3 5 liti r.:,  1. 	 0.7j r-,3 I 
Collf ,:., . 95 Totais 	 R-Is.?it,, ,,,, 101- 	 A759rit9 
EH119i'::fila ali 	 11..3591.19 :P. 1Nt,  E 	 RuNnt; 

códi7Veltri 'Meia"' c'"IWINAW11-1  cóWÈÁA" 

92/231."" 11  drá311' '"" 'W/MP"'"1111,1-âã'' • '" 10,2012 	G9/2012 

5 5 

Volume de Processo Digitalizado  (0427132)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 86



Certidão 

  

   

e2b1174bcb1891b5605091bb40b814dd 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
VALDIMIR MENOSSO 

OU 

contra o CPF: 
589.245.310/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19f 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 24/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 24/04/2013 às 11:05 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle e2b1174bcb189165605091bb4013814dd 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Valdimir mehosso  ***************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 3017523501/RS , brasileiro hato,************************************ 
nascido em 29/01/1969, ************************************************ 

em Sao Joao da Urtiga Rs, RS - Brasil,******************************** 
filho  de************************************************************** 

Celestina Moterle Menosso,******************************************** 
Claudino mehosso.***************************************************** 

Evaldoffl nda Neves 
Distribuidor • C ntador Designado 

Sananduva, 26 de abril [c 122M, às 11h13min 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h13min. 

Dou fé. 
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12. Endereço 
RUA AFONSO PEDOTTI 

13. Numero: 14. Complemento: 

105.  • 

	CASA 

_ . 
is. CEP: 

99855-000 

•-) 1 1-1 V 

DPF/PFO/RS 
=; 	08452.002586/2013-63 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 

FEDERAL 

oz. órgão Expedidor 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

Dados Pessoais 

7 
1 2013 

3. Nome Completo: 

4. Nome de Solteiro: 

os. Nome do Pai: 

os. Nome da Mãe: 

VALDIMIR MENOSSO 

CLAUDINO MENOSSO 

CELESTINA MOTERLE MENOSSO 

• 

07. NaturalidaderUF: 	os. Nacionalidade: 

SAO JOAO DA URTIGi BRASILEIRA 

/ RS 

os. Dt 	ia Profissão 
Nascimento: AGRICUIP:OR 
29/01/1969 

ir. CPF 

.58924531034 

Endereço Residencial 

21. Número 	 22. Data de Expedição 
3017523501 	29103/1989 

16. Bairro/Distrito: 

CENTRO 

20. Doe de Identidade 

RG 

17. Município: 

SAO JOAO DA URTIG/ 

is. UF: 

RS 

19. DDD/Telefone: . 

(54) 84214544 

23. órgão Expedidor 
SSP/RS 

Documento Apresentado 

24 Justificativa / Finalidade 

PARA INTEGRAR A ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA. 

Declaro, sob as penas do Art. 299 do código penal, que os dados po 
requerimento sãoserdadeials. 
Lorj113Data  )(1/3 	CL° 	 P`•  -  3o 

444 4. 

Assinatura do Requorenta 

de 

im consignados neste 

de 

Recebido e Conferido por: 

25 Nome 	  
2B Ni littf falia 27 Rubrica 
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6012233621 

OLÍMPIO GIACOMINI 

.srogr4r 

GERMANO GIACOMINI 

ROSA MARIA GIACOMINI 

C CAS 775 SÃO JOÃO DA UR I ICA RS 

LV rig FL 87V AV DiVORCIO 

17G.753.750-68 

en Eduarce* FaiGa0 Panyirs 
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"95008I5-CaXiatSo5uf-145 
Inscriçãofiradual: 0290487447 
CNPJ- 02.016.430001-38_ 

OLIMPIO G IACOMINI 

RUA OLIMPIO SCHENATTO N° 00804 
CENTRO 

SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 

CEP: 09855-000 

BLE 5710 RT: 01 IT: 1980 OR 1915 ME: 2825791 
Data de Ernisslo: 05/0412013 	Data de Apresentaçáo: 10/04/2013 

Ur, 	C Fia ÉNNT.s. 

4). 

CONTA DE ENERGIA ELÉTR%,  

RESERVADO AO FISCO. 

0ARE.980A.4673.4CCO.D8E5 886E7E6F.9DB2 

Nota Fiscal Serre Única id'. 112.223 

003C15 

R
C

E
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42
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3_

3,
gd

u  
R

 0
20

95
4  

. PREZADO (A1 CLIENTE 
A ANEEL w e afEará da 25/04113, en Carias do SUE Remniera Prelenclal de Audenele Meei,* 21/11, rei. ao 3' • elo de %alia° Turraria de RGE. Locai e balde aedo ~gados no ele de AMEI.. 
Em 2914 vigorará as bandeiras ladradas. A bandeira verde não terá cobrança aelclenal.Amareta • Vertrieb., guardo acionada', Irrglearão tarifas de maSof,  ~cif, devido ao rara cudo de geração. No role de 0112013 
vigoraria e VERMELHA. Ri 0,010000adAt • mala na ladra de Energia. InformaçiEes: rreeny_aneel gov_br 	4, 	 • 

• 

- - DADOã DA UNIDADE CONSUMIDORA- .:; SEU-NÚMERO CONOSCO 

RUA ou.spio Mi-WATT° Ir 604 

ZEt.7110 	 CPF: 17875325013E 
rdentitcador de Corda 4.12091131.01•95,9412003 	9 	3 

SÃO .10.40 DA URTIGA • RS 
3209161-3 
Cdago para Déb.So em Conda 

INFORMAÇÕES DA FATURA - VALORES FATURADOS , 	_   

618s Faturamento 	 Abri1/2013 
Leitura Anterior 	 0703 

Leitura Atuar 	 05/04 

Próxima Leitura 	 03105 
'Aos de Consumo 	 29 
;assumo Médio Diário 	 2,24 

Valor Consumo Diário 	 1,01 
131.Residencial - Normal 
Tensão 	Baixa 220 V MonotáEica 
Fator de Potência 
Perdas de Transi. 	 0,0% 

DescrIção 	 r 	Cluantldad0 	 Tarifa 	 Valor Total (RU 
Energi a Ativa 	 65 Wh 	 0.449846 	 29.24 
CiP - 	Ilminac3o Pública 	 0,74 

• 

NisTõRiC0 DE CONSUMO 

Abrr12 

Meq12 -  

Ara/12 

/V'142 - 
Agorl2i

Set112 1 

0n912 - 

1rcairli2-  

Detr12 

~1 

F e4,1 3 - 

Med13 -  

Abr113 -'  

59 

~- 64 

ES 

1~~1 92 

.....Iffi 	sa 
E! si 
IMINNIMIN 	91 

93 

91 

 lelerr~ 510 
DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR Iele~i 	76 

85 

 17/04/2013 R$29,98 65 

COMPONENTES DÁ TARIFA 
Energia 	 9.90 
Transmissão 	 1,08 
Distribuição 	 8,51 
'..nc- srgas 	 1,91 

ICMS PIS 1 COFINS As demonstrações contábeis societárias auditadas de 31_12 2012 da Companhia 	encontram-se 

disponlvais no sita irraw.cp11.com.briri. 
Esse de Cálculo-  R529.24 
ICMS Total. R57.31 
Aliquora 25% 

PkS(0,35%) 	 0.09  

COFINS(1,42%) 	 0,41 

111FORMArçoES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Constante Mult. 	Total Medido 
ENERGIA ATIVA BT 	 2825791 	 18329 	 18394 	 1,00 	 65 kWh 

Conjunto 	 Melas 	 Verificado 

Pairo Mo 	 0212013 

	

Mensal 	Th..., 	Anual 
01C 	 7,28 	 2.20 

ÍIC 	. 	4,11 	 490 

OLSC 	4,14 	 0,97 

OrC RI 

ATENÇÁO 

VACINACAO CONTRA A GRIPE Veia ar dalas • oi.4400 arvio na. postos d• vacinação. 
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Certidão 

984b7086d626419ac665ce98542ca015 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
OLIMPIO GIACOMINI 

OU 

contra o CPF: 
176.753.750/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 19/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 19/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/04/2013 às 23:10 
MI Santa Catarina (Processo Papel) até 18/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 19/04/2013 às 09:23 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 984b7086d626419ac665ce98542ca015 
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SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Oab Cpr  

Iligubr 5)  
. é 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Olímpio Giacomini **************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, divorciado,************************* 
RG 6012233621/RS, CPF 17675375068, brasileiro nato,******************* 
nascido em  03/12/1949,************************************************ 

em Sananduva Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho  de************************************************************** 
Rosa  Maria  Giacomini,************************************************* 

Germano Giacomini.******************** ** **************************** 

Dou fé. 	Distribuidor -n autor Designado 
Evaldo 
	

da Neves 

Matricula 1 600580 

Sananduva, 26 de abril de 2013, às 11h15min 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 26/04/2013 às 11h15min. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: OLIMPIO GIACOMINI 
Inscrição: 013382480493 	Zona: 95 	Seção: 26 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA 	UF: RS 

Data de Nascimento: 03/12/1949 	Domiciliado desde: 06/08/1989 
Filiação: ROSA MARIA GIACOMINI 

GERMANO GIACOMINI 

Certidão emitida às 09:13 de 19/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: into:/».v".tsedus,br, por melo do código 
Y8RY.0 1U B.A5S0A+ OE 

• 0 literal O no código de valklação representa e número O (zero). 
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02. órgão Expedidor 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA 

FEDERAL 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES "i 

Dados Pessoais 

OLIMPIO_GIACOMINI 

9. 

GERMANO GIACOMINI 

ROSA MARIA GIACOMINI 

20. Doe de identidade 
RG 

21. Número 
	

22. Data de Expedição 
0012233621 	23/09/2011 

23. Órgão Expedidor 
SSP/RS 

299 ,do 	nal, que os dados por mim 	ignados neste 

de 	 de 

Deciarp, sob as penas do 
requerimento sã 

414M--- 
1Wria At) 

Recebido e Conferido por: 

25 Nome 	  

Assinatura • equerenta 

26 Matricula 27 Rubrica 

3. Nome Completo: 

4. Nome do Solteiro: 

os. Nome do Pai: 

06. Nome da Mãe: 

DI-LI-11-1- Ui rw 

1111 : 	11 

008452. 0242-/?(113-7?iiii 

 4y Il~lY1P i1~J. 

07. NaturalidadeAJF: 
SANANDUVA 

RS - 

12. Endereço 
OLIMPIO SCHENATTO 

os. Nacionalidade: 
BRASILEIRA 

09. Dt 
Nascimento: 
03/12/1949 

io. Profissão 
APOSENTADO 

CPF 
17675375068 

15. CEP: 
99855-000 

Endereço Residencial 

13. ~CO: 14. Complemento: 
CASA 

16. Bairro/Distrito: 	 17. Município: 
	 io.UF: 	19. DDD/Telefone: 

CENTRO 
	

SÃO JOÃO DA URTIG/ RS 

Documento Apresentado 

u Justificativa 1 Finalidade 

PARA INTEGRAR DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 
(RAIO COMUNITÁRIA}. 
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a São Joio da Urtiga, 

MARIA L1ABEL BARONi BOSSLE -TiU3ELIA SUBSTITUTA 
Emala kt$,3,10.-ranjoylIgAll: 1,40,30 = ROAS -051101.12930010492, 

,a0SOMEHTESENisisEiroas ou RUMAS' 

.0 r,1 

RE 5-1-RALDESÃO JOÃO DA UR rIGNRS 
SER"-‘11.19DIATNADLITCAARSIAARL  1EN -GUGINEARMS  - fie4stradora 

---7....-Au-Teptim — 

?AUTENTICO  a presente cópia reprogrática co mie o original a mim apresentada. 
=" Dou fé. 

CASARIN GOIMA ES ::,RegiWradorai Tabelia 

',..1.A1.1TENTICO a presente cópia reprografica con otniscusiginal a mim apresentada. 
+miou fé. 

São João da Urtiga, R  

MARIA traem_ amam BOSSLE - TABELIÃ suesimrrA 
metR$3,10 +-5Arie 	Rt0,30 R13,10 -0611.01.1200ooTal 

mktoosoiaarrEsEuElinusourimunAs 

SERMO,NOTARIAL COREI ST ir DESÃO d0)150 DAURTIGNRS 

-RS 

SERNO NOTAR1P1— E REGISTRAt 
DE SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 

Natali Casarin Guimarães 
Registradora e Tabeliã 

CPF 809828320-87 
Rua Olímpio Schenatto, 350 - Sala 04 

Fone 54 3532-1419 
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Certidão 
Cp 

4.?  
9117ae2e49ce3dc59eb4ff75e0e3c62Fla..N z 

ler" 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 48  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
NEUCIR ZANANDREA 

OU 

contra o CPF: 
643.182.730/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 19E 
das Seções Judiciárias Federais 

II Paraná (Processo Eletrônico) até 16/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 16/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 16/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 15/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 15/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 16/04/2013 às 17:41 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva di 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 

formando o Número de Contro e 9117ae2e49ce3dc59eb4ff75e0e3c625 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIA_ 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Comarca de Sananduva 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Neucir Zanandrea ***************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1062083603/RS, CPF 643182730/91, brasileiro nato,****************** 
nascido em  17/12/1972,************************************************ 

em Sao Joao da Urtiga Rs, RS - Brasil,******************************** 
filho  de************************************************************** 

Oneida consaner,***************************************************** 

Aristides Angelo Zanandrea.************** *************************** 

Dou fé. 	
Evaldo 

Sananduva, 29 de abril de 

da Neves 

t20:::"°17h37min 

Distribuidor 
Matricula 126005}30 

CUSTAS: R$ 	3,80 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 29/04/2013 às 17h37min. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
95" ZONA ELEITORAL DE SANANDUVA - RS 

AV. FIORENTINO BACCHI, 479 - SALA 2 Telefone 54 33431966 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: NEUCIR ZANANDREA 
Inscrição: 058913810450 	Zona: 95 Seção: 50 
Município: 84859 - SÃO JOÃO DA URTIGA UF: RS 
Data de nascimento: 17 12/1972 Domiciliado desde: 29/04/2000 
Filiação: ONEIDA CANSA 

AR1STIDES ANGELO 	NDREA 

Em 26 de abril de 2013. 

EDEVAR CITTON 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12816552013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de NEUCIR*ZANANDREA, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de ARISTIDES ANGELO ZANANDREA e ONEIDE CONSALTER, nascido(a) aos 
17/12/1972, natural de PAIM FILHO/RS, Documento de identificação 10620836003 SSP/RS/RS, 
CPF 643.182.730-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:31 de 18/04/2013 
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LIVRO FLS. 41 

: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SERVIÇO.NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO JOÃO DA URTIGA 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
032' 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de direito, sob as penas da fr;t.a.mr.S: 
lei, que revendo os livros e demais anotações deste Registro Civil das Pessoas Jurídi 
verifiquei constar no Livro A-1, à folha 20 e seguintes, sob n° 0007 (sete), lavrado em 14 dW 
dezembro de 2011, o Registro do Estatuto da Associação Comunitária Urtigão, cujo 
conteúdo é o seguinte: 

CERTIDÃO 

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO CIVYL DE PESSOAS .7DRIDICAS 

COMARCA DE SANANDUVA - RS 
MunicíMe de Palie Filho - RS 

OSMAR REUREM' Oficial Designado 

ANO__ 2,988 	 

egistro número (21)vinte e um Estatutos da AssociaÓgo Comunitária Urtigão 
São'João da. Urtíga, apresentado por requerimetto com firma reconhecida,em 
Papel tamanho Oficio de cor branca, datilografado, que contem os seguin-- 
t'es:ESTATUTOS■ ESZATUTOS:DA ASSOCIAO't0 COMUNITÁRIA URTIGX0 SXO Ja0 DA 
URTIGA.RSCAPITULO-I'DA DENOYSNAÇÂO, SEDE,DURAÇO e-03,72=70S. Art2.12-; 
instituída uma AssoOiaçãO'COMunitária Urtigão originária de movimento es-
pont-á:leo entre os habitantes da comunidade.Art2.2I2- A ASSOCIAÇXO reger-se-
á pelos presentes Estatutos e Leis que forem aplicávl.ets.Art2.32-A Asso- 

ciação 4 uma Entidade O4vil,sem fins lucrativos de duração indeterminada 
	 CondMa à ft.....1!:? 

Volume de Processo Digitalizado  (0427132)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 101



...,7 , 

	

, ›. 	... 

\:,:., 

	

-2.0• 	:kr ,........? 
.ó_ 	s• c.v. 	. ,/ 

,,„ 
-... '.,,, , , : 	,./ 

OFIC!O DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO eiva. DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE SANANDUVA R S 

Município de Paina Filho - 

CISMAR atuRr.im Oficial Designado 

LIVRO A 	 ANO 1988 	FLS. 42 	 
com sede em São João da Urtiga 'CRS) e forS de Senanduva(ES) e tem_por o-

bjetivos: I promover o desenvolvimento comunitário atreves da realização 

de obras,e melhoramentos, com recursos troprioa ou obtidos por doação, au 

zilios ou empréstimos de qralquer natureza; II-proporcional a melhoria do 
convívio entre os habitantes do lugar atreves da integração de seus more-
dores;±II-i)roporcionar aos seus associados e seus depedendentes, atividad 
económicas, culturais, de carater assistencial, diretamente ou atreves de 

instituições filantrópicas. Art.42 A Associação.ser'a dirigida pelos segu - 

tes Érgãos:I-Assembleia Geral; II Diretoria Executiva;III Conselho Fiscal; 

§ 12.0 Ezercicio de quaisquer das funções recueridat para funcionamento 

dos órgãos referidos neste artigo não serreminerado.§ 22  È vedado o exe 
cicio cumulativo de cargos, ressalvada a participação na Assembleia Geral. 
CAPITULO II DA. ASSEMBLÊIA GERAL: Art.52  A Assembleia. Geral e o órgão su-

premo da Associação constituído por todos os sOcios em pleno exercício de 

seus direitos. -§ 12  A Assembléia Geral reine-se ordineria ou extreordina- 
iamente, por convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento 

de um terço dos .Ssociados.§ 22A convocação da Assembleia Geral e feita 

atreves de-Edital,afixado na sede da Associação e.  publicado. nos veículos 
e comunicação-dispoeiveI na comunidade, com antecipação oito dias.§32- A 

ssembleia Geral Ordina:ria retineâse e. delibere: 1=.Em primeira convocação 

om a presP.P.Oa da maioria absoluta dos assoçiados;ll-Em seguida e Iltima 

onVOÇação,_ meia horaapjs, com a presença dequalquer nUMerc.§.42  A Assem 

lés Geral Extraordineria retine-Se e delibera:l- Em primeira convocação 

cim a presença minime de-dois ter%os dos associados;11- Em seguida a 1171ti- 
a convocação. meia hora após com a presença de maioria absoluta dos asso- 

.

~~

	Não havendo .esse rMero mínimo nasegunda convocação sere fixado 

ova data para a realização da Assembleia452  'Preside a Âssembleia Geral 

ualquer escoihidà escolhido por aclamação dos, presentes.gáa A Assembleia 

-eral reunir-se-2, ordinariamente, na segunda quinzena de abril de cada 

r
oisanos, para. eleger. a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; Extraor-

ginattamente sempre. que as necessidades da comunidade exigirem.§ 7a Compe- 

e privativamente .: Assembleia Geral:l- Reformar o Estatuto; 11- Eleger 
12.  destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Con-. 

elho Fiscal;111 Autorizar a. realização de emprestimos e outras obriga-

Ses pecupi;rias. e constituição de garantias acaso exigidos.IV Decidir so-

re programas de, trabalhos e. respectivas orçamentos.-OAPfTULO III- DA DI- 
TOEIA EXECUTIVA: Art.2  6P.A Diretoria Executiva e composta de.um presi-

ente, um viceroresiÀente, secretario, 12 secretário, 22  secreterio, um 

esoureiro, 12  tesoureiro, 22  tesoureiro, vogais e Conselho Fiscal, elei-

os pela Assembleia Geral dentro os sócios ampeleno•gozo de seus. direitos 

om mendatO.de dás anos.§ 14  A Diretoria codere ser reeleit  006IlrulanoRrA 
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OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO'ÇIVIL DE. PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE SANANDUVA - R 5 

Pane, Filho - RS - 

0.5 II A 	B E U R E II Ofidal Designado 

LIVRO A 

A Diretoria' ExecutiVa réunir-serdinariamente uma vez por mes 
por convocação do Presidente, e extraordinariamente Sempre'queig circus 
t;ncias o arigir,-tambeí porconvocaçgo daoueleA'rt.;82'As reuni-Oca da, 
Diretoria ExedutiVaaergo-presididas pelo Presidente; t'llnico, As. sdeci 
..s6es da Diretoria Executiva sargo tomadas por maioria simples:Art:'92  
Compete ; Diretoria Executiva: 1- Cumprir e fazer Cumprir o pré-senta Es-
tatuto e outros regtlaMentos aprovadot.11-AccIher Oaiclier reClamações' 
dos associadoa;iii- Fimar.  o valor da contribuição Sol:ta141V 'Executar o 
plano de desenvoivimento• de coMtnidade;V.Encaminhar ate 30 cle:álárii, Pra 
aprovaçgo'de Assambl4ia.Geral; relatorio anis das atividade'desenyolvi 
das naco idade; :7I-'Arovar'ó. quadro de Pessoal administrativo da A. 
• SociaU'O; VII-.  Exonerar apedido 'ou por motivos releventes,'sOciog do 
Tcadró.sOmiai; VIII- Ce;s".vocar a Assembleia Geral;- interpretar o P/'"&sè . 	- 
te.Estatuto e decidir sobre os casos omisscs.Artn.02  Compete ao Pregiden.  
teiI representar a AstociaÇSo, ativa e passivamente, em jUizó ou.fora'.  
dele;Ilproteger o patriMOnio da Associação 	alinear, Mediante prÉ-:' 
via anutncia. da ASsembl4ia Geral,: bensobslotog ou sem utilidadeS.Para à 
comUnidade;IV'realizar,..Mdiante.  aproveçgo da Assemblaa Geral e contra 
tavão de emwestimoseMutras ObrigaçSes pmcunià'ri,as;V- receber'doggo . 	. 
e verbas. destinadas-a AssdelaçgoïVT-• exiMinar e assinar, com o Téaótrel
ro, halateetea 	balaçoS;VII- aprovar propostas de iteriágo de.  
scSios.. As própostas caso ngo aprovadas, ser sUbme.tidas coaia&jusAéll,éa 
tinas ao Conselho Piscar, pxa eXame;VIII- movimentareonas banCgriaS é 

-emi.tir Cheques, juntíMente como TesOurerio;Art;112  Compete ao Vice7Prej 
vidente: 	substituir o Presidente emSuaa'aus;mciaa oU'impediMento4 
ii—aUxiIiar os deraiS membros da Diretoria, nas atividades da Associaa 
Art. 122 Compete ao SeCretà,rio:1-organizar e. dirigir tOdos os asSubtos-d 
secretaria da-ASsociaçgó;11-fornecer ao tesoureiro a relação dos as-soei:a' 
dos. aceitos.  ou demitidos;III assi-nari. ebnjUntaMenta 'coMo-Présidenta,.àS 

..torreSpondenciasaVrediri,' ler'eessinar'as atas das sessSes, eIertodb.  
-os-expedidnteS: qUe- honVer;V.- Substituir. d nce-Presidepte quandó deiMP-45 
diMettOs d6TmetMOI ti prestar as. ihforiaçõessOlicitados pela Preiiáen-' 
eia ou. pela Diretoria0II ter sob sua guarda o arcpivmdaseirretaria e 
em ordem;',VIII"OrganiXer o cadastro dos aSsoeiadoS»co]útantotodas 
-alteraçSes eVerifieaçZes;TE dar publicaçgo das atas da Diretoria e' Assem 
bina quando neCesigriotX.comuhicar aoS-  interessados as resolu46Ss Di 
retória e AsseMbleiát, dentro'de oitO diaa;XI-damPrir e:  fazer cutprir os.  
Presentes Estatutos.Art".132Soipeteaó 12' e 22 Secretáiosii SUbStitnir 
o secrota".ric-5 na ause'ncia do mesmo ou Por iMpdimento do metmo.bam cdm6 

. 
• 

auiiiiar na Secretaria nos trabalhosa ser.  deseu- olvidos. Art.14-2 Campe- 
, 
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OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO •CXVII. DE PESSOAS JuRfoicAs 
COMARCA DE SANANDUVA - R S 

Município de Pulou Filho - RS 	. 

OSMAR REGREM Oficial rlesiguado 

LIVRO A. 	AN° ;,....1988_ 	FLS. 	.3 	 
te ao, Tesoureíroa movimentar contas. banegrias e emitir cheques,,.junta-._ • 
mente eom q presidentelII,responder. pela.guarda dos valores:e:titulos da. 
4rooiaÇtOitII- assinar com'presiderte balancetes mensais, balanços econ 
tratos de empr4stimos;IV.smbstituit. o secreta .rio em.suae_ausencias ou im- 

' pedimentos; p- relaciemar,.mensalmente e comunicar ao Presidente, os soei s 
que,estiyeremem atraso.comas mensalidades ou anuidades. VI- apresentar 
ao 2residentet no ;im deeaga,eXereiCio, um relat;Orio-financeiro da Teso 
.raria.Vn, manger sempre em ordem os serviços e escrita daSlesouraria;- 
MIndePositar o nmmerg.riOs. em estabelecimentos de,crídito -Ou mante-lo em 
sua gaarda, çanado.devidamente,a02torizado pelo Presidente; 11Ç arrecadar a 
receita,da,Assgelaçío .ê pagar-lhe, as contas, mediante ffpAGITESW:do.Presi 
dentewArt, 154-.Compete ao. 12  q 22 Tesoureira: l.- Substituir 22.Tesoureiro 
qUan4g;ng impedimentp do titn1ar ou na sua ausencia,.cam as mesnas fina-
lidades. dg titularãng i6 Dos vogais:1-os vogais sergo compostas portr s 
-itembrge..escol4idos:entre.os associados que terão os. seguintes objetivos: • 

aseumirgo qialqure Um ,dos cargos, na vacancia de um dos membros da 
retoria  • ..... .• Atual;1:2, qualquer mm dos.membros poder assumir em caso de voo - 

eia  ou  por impedimento, por auzencia que por ventura vier. a:oporres,sendo 
-que_ todos deverap eumpnir rigorosamente. os Estatutos.transeritos:-DAPITTN 
LO IY Art.-.17g Do Conselho 7iscal: 1,0 Conselho Fiscal. será composto por 
tres 3) membros efetivos e. tres .(3). membros suplentes, todos eleitos pela 
Assembléia Geral dente os sOcips em.pleno gozo de seus direitor•com man- 
dato'dedois anos.Art..2 182 COmpete ap.Çonselho.ftscare -suplentes:,  12-de . ,  
tro'doConSabléiscal serg,escolhido- seu_Preeidente; 22 deverá 
Sor e orienter'oe .trabalbosda Diretoria; 32cassar mandatodsDiretoria.o 

quelqner:de seus MembrOs quando, for gonstada.e-comprovado a.Mg.f4 del 
--..át~saçZp.  de d4heiro.da AssogiaçÉO.;,42  assumir a Diretoria da Assoei 
ç2O4mandb, de impedimento 	p:Irgteria.p74:12irnan,45 reIatfoi'arRal da 0  
etoriadando o respectivo parecer para snayapreciaçonm Assembleia Der 

64-00nSffilo Fiscal deverg reunir,se trimestraImerte_em.sessão ordinária 
Pára :ezeriinar.aS contas da. Diretoria zeeutiva e. emitir parecer que será 
por iodos os integrantes assinado.72. fiscalizar todo o movimento final cei 
ro da .Associação,. quer de receita, quer dn despesae;84 verific:or se os .li 
vros'cón4bris e fiscais exigidosiela legiglaçgo. nsuecifica estão sendo 
utilizados com.zelo e.bem, gkardejloss.92  examinar a procedendo dos motivos. 
¡legados pela,-Diretoria pare, recusar pe4idoe de insozdçá-o- de associados -e 
da. mesma forma;, os atos de eX0Metaçioque ligo se;  fundamentarem-em inicia-
tivas dos, preribas associadoe..reánTULD V- Art.192,Dge sóarios-.3.4  Sergo. 
seios dá Asso:dação todos aqueles-que atenderem aos- seguintes requisitos 
Daonifestaíe44 desejo de vinculerrse ; Associação  preenchendo a -correspon 
dente..Prosta..de.inscriggo.:.II tenhamseu.ned¡clo, dp inscr4;o  (ontleue no verso 
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LIMO A.. 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS SURIDICÁtS 
COMARCA DE SANANDUVA - R S 

Niunldple de Padre Filho RS 

OSMAR BEUREN Crlial Designado 

ANO: 1988  ..... 	 FLS._ 

• 

de assOciados• e da mesma forma os atos de exoneração qUe,não,,égkundamen- , 
tarem em Iniciativas dos prOprioas assOciados.dAPIMO V Art.192 Dos só-
cios: 12. Serão sócios da AisoCiação todos aqueles que' atenãerem abs segui. 
tes requisitos-a- manifestarem o desejo de vineular-se ; Associação preen• 
Condo a correspondente proposta de imscriçãogrtetham seu pedido de ins-
crição.  aprovado; -111 pagarem a contribuic:;0  Presvista , no art. 212, agnea 
IV a partir do ries de sua isúcrição: IV residem ou mantetba,: dOMicili6 no 
município de . São João da Urtiga(BS)-GiPITULdi VZ:.Art.'202DoS nireitoi e 
Deveres dos SOciOS:12' os Meios,' -quiteS com a 2esógraria .  da Associação e 
em.  pleno gesó das regaltai que lhes assegura este .Etatuto, tem os seguin-
tes' Etreitoá:I votar e ser votadonas eleiçãO para Membros da p:iretoi.ia Ema-
CutiVa e do 'Cdiseiho Fiseal¡ II usufruir de todos os serviços PtereCidoe 

231 

 

pela Associação;III-recorres dé qualquer déciaãO da .Diretoria ExecUtivai. 
IV:ParticiPar de qniaque; promoção levada a efet6 lieis 'AssOciação;.V ofere-
cer figeStBes;Vi-requere a convocação da Assembleia Geral,  -e:á...caráter ex-
traordinariC;VII ter livre acesso nas dependencia da Associação para poder 

:!iciSrie!Sig.5:5::lorAp5m:bem 
Com a 'tesouraria, dirigido ao Prefidente da.Diretoria Assemblíïp Gerias pa- 
ra 

	sócios 

 discufsãO da interesse da Associação.Art: 212 Os associadd's terIO. as 
sagüi:ates dbrigaçSes:1- cumpror os Estatutos, os regulanentOS e ás "diSpOsl-
gi'es da Associaçãogi-exercer os cargos para os qUars forem, salvos nos 
diasoalpdo siMPodimentOs justificados;III-colaborar coM as iniciativas da As-
soci4;.0; IV Pagar a contribuição anual fixada "pela' Diretoria EXeCirtiVa até 
o Altimo dia útil do ano de compete4acia;V desempenhar,, com tddd o 'eMpenhO 
carinho e-dedicação os 'cargos a cUe forem eleitos;VI Selar pelO patrimánlo 

•Associação;VII"respeitar e fazer.  respeitar as dispóáigEe's estatutiZrias; 
II- respeitar todos os sOcios' e membros que se, achem desempenhados-fun- 

ções dentro da Associaçãogi não promover escândalos e tem discutir aSsUn-, 
os que não relacionem com os tratados nas reuniões da Associação:Art.;222  . 0.. ocio que, de algúma forma infringir a's dispósigEes deste_Estatuto ou 
ermas e regulaMentoS da AssociaçãO-.fica' sideito ;.'s seguintes sanções, a 
ritírio da Direto.ria:Eíaãtiva: 1..-advertencia, sempre por escrito e em, 
aráter reservado:11' auspençãw de um a' ddze meses; 111- exclusão da Associa-

çld;I2  serão suspensos' os-  Associados reineidesutes em infração punida com 
dvC.í'tencia;22  os que estejam em atraso há mais de dois angã,, no pgamento 
e Contri5u4Set peeuniária.f;'32-  serão excliirdos da Associação os assoCia-.  
os Que: á- os reincidentes em infração punida com suspensão. 42-as sanções 
revistas neste artigo serão aplicadas péla Diretoria Executivas dela, ca- 

Cotim à fls.' n.',.: • •17.4___ 

X788  
Co.  

• 
C 
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OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

COMARCA DE SANANDUVA - R S 
Munlclplo de Palre Filho - RS 

OSMAR BEUREN Oficial Designado 

 

LIVRO A. 

 

ANO 1988 	FLS.  W4-  

 

   

bendo:recnsros a  Assembléia Geral; 52  a-aPresentação:de recursos não.te- 
rj efeito suspensivo; 	 62a Pena-de .suspensão não-isenta d sacio de suas 
obrigações. CAFITUW VII2. Artg 232  das, Eleições: 1.. as eleições para mem 
brOs-da Diretoria Executiva e do:Consel4o Fiscal dar.-será por votaçgo.di 
reata e secreta.Art2  342 considera-se- eleito o candidato aue obtiver .= 
maioria simples dos votos dos sócios presentes ;,s eleições da Associação. 
_CAPITULO VII Art. 232  Das Eleições: 1- as eleições para membros da Di-
retoria Execiativa e do Conselho Fiscal dar-se-; por votação direta e se-
creta, Art. 242 considerar-se-á eleito o candidato me obtiver maioria 
simRles dos votos dos sóciosspresentes Zs Eleições de Associação.-CAPI= 
MULO VIII- Art:252- Do património da AsSociaogP; §-Os recursos„da Assoei 
cão são constituidoa de: 12 contribuições pagas pelos sócios; 22 doações 
e subbenções, públicas au privadas;32  produtos resultantes .da venda de 
bens gerados pelo traba- hn dos associados;42  outras receitas que reverte_ 
rgo sempre-integralmente em benficio da própria Associação.Art. 262  O Pa-

triM,Snio da Associação e constituído de valores e bens de qualquer natu-
reza,, recebidos ou por ela adqueirdos.12  em caso de extinção da lssocia-

çao, sem patrimônio será doado a Entidades ASSISTENCIAIS, devidamente re-
gistradas no Conselho Nacional de Serviços Social, no Meando na Assembleia 
Geral de dissolmogo;22  a extinção da Associação se dará por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinaria especialmente convocada para esse fim.: 
CAFITULOIX- Art.: 272  Das Dtsposioões Gerias e Transitorias:12  o mandato 

dos membros da Diretoria Executiva e do Conselha Fiscal expirarà: no dia 
de junho de cada &;¡a-anos;§ 12  -a maioria simples dos presentes será s 

pre observada para oualauer votaçgo.Art: 282  Os casos omissos serão deci 
dos pela. Diretoria Executiva, sendo que a maioria simples decidirá a ca,  
caso.Art. 292  As mensalidades ou anuidades serão •determinadas pela Gestg 

da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para cada dois.  •anos legislativos 

Art.3020s presentes Estatutos entra-vão em vigor na data de sua públicaog 
revogadas as disposições. em contrjrio e os casos' omissos serão resolvido 
Dela Diretoria Executiva. São João da Urtiga, 12 de junho de 1988, assi 
do Presidente Olmir Scalcon, Vice residente Orides Schenatto, secretário 
Jocelei-Flores,.tesoureiro Odemar Schenatto, as firmas estão recolhecida 
na forma da lei.O Extrato dos Estatutos esteve públicado no Diário Ofici 
do--Rio Grande do Sul, na folha 7 de segunda feira 5 de setembro. de 1988, 
Diário Industria & Comercio. Eu, Osmar Beuren, ofiz datilografar, confer 
subscrevo, dou. f4 e Lambem assino. Pais Filho,"5de dezembro de 1988... 
C4.77r,f;00 - 
0 Oficial Deignado 	  

AvERBATIC: Av. 21 de 1Z/11/1998-Ata de n203 registrada sob n2109 fls 104 
• continua no vem 

• ; 
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OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS ICRIDICAS 
COMARCA DE SANANDUVA - RS 

Município de-Oielo: Filho - RS 

OSMAR  - 	BERREM a:dal Designado 

LIVRO A ANEL__ 
. Averbaçgo: Ata n21-de funda9g0--regis -rada no livro A me~:Thridióa 
sob n2  114,  de  13.04.1999. O Oficial 	  

-4v.3/21 de 19 de abria-de 1999.-Ata n 	nb livro A pessoa Juri:clicá sob' 
,.' n2 115 de 19.d4.99. O Oficial 	 

=X=X=" X=X=X-XX=x=X-X=X,i,X= 

	‘111~.1•~11~•~•••••• 

• 
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f1 104 Reg 109  livro . Pessoa Juridica 

REGISTRO CIVIL. DE PESSOAS JURÍDICAS 

• COMARCA'DE SANANDUVA - RS 
blualcipEo de Pairo Filho - RS 

OSMAR BERREM Oficial Designada 

Associação Comunitária Urtigão  
A.NaGC 90.483.047/0001-79 

 

02'2  

104' FLS. 

Avenida. Proteszor Zeferino 
São João da Urtiga - RS 

ATl N2  03  

.4n,APARWO-tAPOa&alla6 •JUnho de mil-novecentos e no 
anta e SiO;404~São;:.VOgo 	iga, RS, reuniran-se Cs 
sociadot'daA4oCiaão,CamlnitáriaCrtigão, emáSsembleia"der- 
, canforrie'Edil de COnvocação,f.com,-Objstivo dd,promover Alte .  
ção Estatutária e eleger sua nova direção, para o biénio . „,que 

empreende o período de 02.06.98 às 02.56,2000. Preãàátrareilnrr 
ao pela indicação .nmanims -dos associados o sócia 0NOE8 R7,4:-ZRA 

e de imediato fez a leitura das propostas de alteração ao esta 
to da entidade, cue seguem: 1.- Acrescer ao artigo 34 o item * 

17, assim defenido - Item IV - Desenvolver Serviços de Radiodifu 
o Comunitária. 2- Alterar os Cargos da Diret6ria, assim defini 

dos - Artigo 62 - Diretpria Executiva é composta de Um Presi - 
ente, Um Vice-Presidente, Um Secretáriol Geral, Um Tesoureiro Ge 

, Tres Vogais, Conselho Fiscal. Stibmetidas à. apreciação do / 
plenária da assembléia. foram aprovadas por nnanimdade. A seguir 
o Sr. Presidente solicitou aos associados 4U0 apresentassem-,a,. 
chapas:para a eleição da Diretpria ExacUtive'e .-dMaiS'ciargos.;' ' 
conforme preceitua os estatutos. Poi apresentada uMallnica:ca2 
pa, assim constituída: PRESIDENTE:ITATJA-R SCHENATTO, VICE-PRESI- : : 
DENTE: REONALTO CAVASSOLA, SECRETIRIO GERAL: OSMARSORELLO,'TE-
SOUREIRC' GERAI: LUIZ= J010 FRIZONs  VOGAIS:-JACIRJUSTINO RErus. . 
SI, MOACIR JUISANOTTI CAPRINI, IFIEREZMA CONSALTER-FLORES,CON: 
SELHO FISCAL, TITULARES: JOSÉ VITAL AMAR472:5'5.  R.c5rEpA,„ c1,41ao DOS 

m 	 TOS, ALTAIR IDEA, SUPLENTES: VAIDOMIRO ZANDON4 JACIRA PIVQi. 
!..7. 	 _ 

TO, DINARTE RISSON. O Sr. Presidente, verificandJ-qUe a chapa ' 
estava em condições de ser votada, colocou, em..mtaçã%. 

cebeu a inani-Peótação uneriTne dos presentes, sendo assim foi 
declarada eleita. A Presidencia dos tratalos foi passada ao / 
Presidente eleito Sr. ITAMAZ SCHENATTO que em seu .nome e dos da 
mais membros 'eleitos agradeceu a todos seus pares e nada ma,s ' 
havendo a tratar foi encerrada a presente .assembléia Geral,sen 
dd esta ata assinada pelo Presidenta, Secretário.e der-Pis mem 
bros que des ja±e 

O 1t' 	MORELLO 
SECRETÁRIO. GERAL. 

ITAMAR SCEENATTO 
PRESIDENTE. 

Alteraç8e2 Estatutos Associação Comunitária Urtigão, Ata n23 de 02.06.9 
crescer ao artigo 320 Item IV, assim definido:IV-Desenvolver Serviços 

--e Radiodifusão Comunitária. -Alterer Cargos da Diretoria Executiva, artig 
, como segue: -Art 62- Um Presidente-Um Vice -Preáidente - Um secretário 
al- Um Tesoureiro Geral- Tres Vogais-Conselho Fiscal- São Jon" da Urti 
de novembro de 1998. Itamar Schenatto -presidente - Secret'"c -OsmatMore 
o que continha. Pai, Filho, 111V/1998.E:9,40 O Oficial corno no verso 
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Associação Comunitária Urtigão  

CGCMF 90.483.041/0001.79 

Rua Sananduva,202 

São João da Urtiga RS 

ATA N9- 13 

Ata da Assembleia Geral Ordinária,dos Associados da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA URTIGÃO, na forma do Edital de Convocação n9  01/2013. 

Aos vinte e dois dias do mês de Abril do ano de dois mil e treze 

(22/04/2013), reuniram-se os Associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

URTIGÃO, estabelecida a Rua Sananduva, 202, na cidade de São João da 

Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ n9  90.483.041/0001-79, sob a 

Presidência do Associado JULIMAR CECATTO,escolhido por aclamação dos 

presentes. O Presidente convida para Secretariar os trabalhos o Associado 

Anderson Pereira Spironello e de imediato se constata que tem número 

de Associados exigidos para deliberar. Apresenta a seguir o item n9  1 do 

Edital, que são as propostas de alterações do Estatuto Social. Que são: 1) 

Dá nova redação ao parágrafo 6 do Artigo 59  " A Assembléia Geral reunir-

se-á ordinariamente, na segunda quinzena do mês de Abril de cada quatro 

anos, para eleger a DIRETORIA EXECUTIVA, VOGAL e CONSELHO FISCAL", 

2) Dá nova redação ao Artigo 69  "A DIRETORIA EXECUTIVA é composta de: 

um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro, um 

Vogal, três Conselheiros Fiscais titulares e três Conselheiros Fiscais 

suplentes." 3) Dá nova redação ao Artigo 169  "Do Vogal -1. Será eleito um 

Vogal" . "1.1 " O Vogal assumirá em caso de vacância ou impedimento de 

cargo na Diretoria Executiva". " 1.2 " O Vogal, só não assumirá o cargo de 

Presidente". 4) Dá nova redação ao inciso I do Artigo 209 "Votar e ser 

votado nas eleições da Diretoria Executiva, Volgal e do Conselho Fiscal". 

S)"Os Artigos 13,15,27 ficam revogado?. O Presidente coloca em 

discussão as alterações Estatutárias apresentadas, não havendo 

manifestação contrária, coloca em votação, sendo todas aprovadas pela 
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Mr7 /99,01£1 
ANDERSON PEREIRA PIRONELLO 

firtI2 
ITAMAR SCHENATTO 

o8-9S 
f 

0511.04.120001e 010 
o 

vos°Da urawr.  

511.04.1200003: 0011 

 

PRESIDENTE. 	 SECRETÁRIO, 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURfiÔWS1 r 	DA6OES.à07Cg JURIDIU/S1 
Protocolpfi,o Livro   A_  	sOb 
RegiWro no Livro  	--- .scál 

' Averbação  no Livro (À  -À S. 

Protocolo no Livro   ã -1  sob n° 
Registro no Livro 	— 	sob n° 	 
Averbação no Livro   Ç. -Á sob n 

São João da UrtigalRs 04 h 
Nata Casarin Guima e.4 

Registradora 

Sno João da Urtiga/Rs 

Natdi Casarin 
Registrade( 

, 
aes 

14C:i 

totalidade dos Associados presentes.Ern ato contínuo o Senhor Presidente 

apresenta o item n-Q- 2 do Edital, que trata da eleição da Diretoria 

Executiva,Vogal e Conselho Fiscal, para um mandato de quatro anos, O 

Senhor Presidente comunica aos presentes que apenas uma chapa foi 

inscrita,como segue: Presidente: ITAMAR SCHENArro, Vice-Presidente: 

JULIMAR CECATTO, Secretário: ANDERSON PEREIRA SPIRONELLO, 

Tesoureiro: CLARO/AM DOS SANTOS. Vogal: LEOCIR CORASSA Conselho 

Fiscal titulares: ARCELIO MASCAREM, NELCI CONSALTER CAPRINI, 

VALDIMIR MENOSSO. Conselho Fiscal suplentes: LÍBÓRIO BÁSSOLI 

VIEW,OLÍMPIO GIACOMINI, NEUCIR ZANANDREA. Foi verificado se a 

Chapa estava regular, não havendo impedimento, foram entregues as 

cédulas de votação a cada Associado para que se dirigi-se a urna para 

votar. Encerrada a votação, foram designados os sócios: leacir Corassa e 

isieucir Zanandrea para que fizessem o escrutínio, constatado que a chapa 

recebeu a totalidade dos votos, Li pelo Presidente .JULIMAR declarada 

eleita -e empossada a Diretoria Executiva, Vogal e Conselho Fiscal. O 

SenKm-  Presidente agradeceu a presenças do quadro Associativo e desejou 

êxito a nova Direç . Nada mais havendo a tratar foi por mim Secretário 

Anderson Pereira Spironello lavrada a presente Ata por mim assinada, 

pelo Presidente e pelas Associados quer desejarem."DECLARO SOB AS 

PENAS DA LEI QUE ERA SOMENTE ISSO QUE CONTINHA NA REFERIDA ATA 

A QUAL FOI DIGITADA EM SUA INTEGRALIDADE", 
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,01"( 
J IMARCEC 
CPF: 008. 	04 

agif 
ARC Lt0 MASrr R LLO 

CO n selh o Fi s cal/Ti tuia r- CPF 293,501.820-68 

ANI DOS SANTOS 
raivo CPF 589,2 .630-2, 

VALDIMIR MENOSSO 
Conselho FiscaliTitular 
CPF58 ..24.310-34 

O- Vice-Presidente 

O f 	I GIA 
Conselho Fisc / Suplente 

176.753.750-68 

Associação Comunitária Urti ao  

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,202 

São João da Urtiga  RS 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, 
CNIn 90.483.04110001-79, estabelecida na Rua Sananduva, 202, nesta cidade de São 
João da Urtiga-RS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiockfusão Comunitária. 

São João da Urtiga-RS, 29 de Abril de 2013. 

(/)^" 
I AMAR SC 	ATTO-Pre'siden

6
te. 

CPF: 234.433.400-91 

/473C447) 61114a  
ANDERSON PEREIRA IRO

tg"  
NELLO 

Secretário CPF 007.878.190-69 

LE S 	ORA` 	oVL:5;i1"--1  
CPF 011.119A50-47 

"r14 
N a CONSALT R MACAI LLO 
Conselho FiscellTitular 
CPF 004.371.640-71 

(rÃ
9- • 	.1 • -a 

eiltt:Y112,0ij . 4-jz_r'‘22t 
LIBÕRIOBASSOLI VIERO 
Conselho FiscalfSupiente 
CPF 313.111.560-20 

4/1À-'4  
NEUC IR ZANANDREA- CPF 643.182:730-91 
CONSELHO FISC AL iSUPL ENFE 

, Ca' 

Endereço para correspondência:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
URTIGÃO, 	Rua Sananduva, 202,CEP.99.855.000 - São João da 
Urtiga, RS. 
Telefone para contato: 05x:1-. a416.0409; 
Correio eletrônico (e-mail): frnutigao@via-rs. net, 

1 
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Associa ão Comunitária Urtigão  

  

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sananduva,202 

São João da Urtiga RS 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ITAMAR SCHENATTO,Brasileiro, casado, maior, Operário,RG 9026775669, CIC 
234.433.400-91, residente a Rua João Consalter 105, nesta cidade de São João da Urtiga-RS, 
na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, CNPJ 
90A83.041/0001-79,declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Sananduva, 202 cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS WGS 84, são: 27° 5 49' 14" de latitude e 51°W 49'37" 
de longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço da estação; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de outro serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será LIBERAL FM; 

O endereço de instalação do sistema irradiante é na Rua Sananduva,202,cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS - WG5 84, são: 27° S 49'14" de latitude e 
51cW 49'37" de longitude; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n°1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vinculo de subordinação ou 
outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-
partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro 
de 1998; e 

A entidade requerente, contemplada com uma outorga, não veicula publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

São João da Urtiga-RS-R 29 de abril de 2013. 

ITAMAR SCHENATT O-Presidente 

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA URTIGÃO,Rua Sananduva, 202 na 
cidade de São João da Urtiga-RS, RS , CEP 99,855.000 
Telefone: (54)8416.0409 — Correio Eletrônico (e-mail) flnurtigno evia-rs,net 
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Associação Comunitária Urtie ão  

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,202 

São João da Urtiga — RS 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ITAMAR SCHENATTO,Brasileiro, casado, maior, Operário,RG 9028775669, CIO 
234.433.400-91, residente a Rua João Consalter 105, nesta cidade de São João da Urtiga-RS, 
na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, CNPJ 
90.4133.041/0001-79,declaro para os devidos fins que: 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de outro serviço 
de radiodifusão, somente a Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

São João da Urtiga-RS-RS 29 de abril de 2013. 

rrA R CHENA 	-Presidente 

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO,Rua Sananduva, 202 na 
cidade de São João da Urtiga-RS, RS , CEP 99.855,000 
Telefone: (54)5416.0409— Cortei() Eletrónico (e-in ali) frnurtigno@vis-rs.net  
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Associação Comunitária Urtigão  

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sananduva,202 

São João da Urtiga RS 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ITAMAR SCHENATTO,Brasileiro, casado, maior, Operário,RG 9026775669, CIC 
234.433.400-91, residente a Rua João Consalter 105, nesta cidade de São João da Urtiga-RS, 
na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, CNPJ 
90.483.041/0001-79,declaro para os devidos fins que: 

Que todos os dirigentes da entidade residem na área de 
execução do serviço da estação, era o que me cabia informar, 

São João da Urtiga-RS-RS 29 de abril de 2013. 

C 	 . 
ITAMARS HENATTU-Presidente 

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO,Rua Sananduva, 202 na 
cidade de São João da Urtiga-RS, RS , CEP 99,855.000 
Telefone: (54)8416.0409 — Correio Eletrônico (e-m ali) finurtigno@vin-rs.net  
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Associação Comunitária Urtigão 

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sa.ualiduvoi,202 

São João da Urtiga — RS 

ATA N9  13 

Ata da Assembleia Geral Ordinária,dos Associados da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA URTIGÃO, na forma do Edital de Convocação n9  01/2013. 

Aos vinte e dois dias do mês de Abril do ano de dois mil e treze 

(22/04/2013), reuniram-se os Associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

URTIGÃO, estabelecida a Rua Sananduva, 202, na cidade de São Jogo da 

Estado do Rio Grande do Sul, CNP.I rif.-? 90.483.041/0001-79, sob a 

Presidência do Associado MIMAR CECATTO,escolhido por aclamação dos 

presentes. O Presidente convida para Secretariar os trabalhos o Associado 

Anderson Pereira Spironello e de imediato se constata que tem número 

de Associados exigidos para deliberar. Apresenta a seguir o item n9  1 do 

Edital, que são as propostas de alterações do Estatuto Social. Que são: 1) 

Dá nova redação ao parágrafo 6 do Artigo 5(2  " A Assembléia Geral reunir-

se-á ordinariamente, na segunda quinzena do mês de Abril de cada quatro 

anos, para eleger a DIRETORIA EXECUTIVA, VOGAL e CONSELHO FISCAL". 

2) Dá nova redação ao Artigo 6 "A DIRETORIA EXECUTIVA é composta de: 

um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro, um 

Vogal, três Conselheiros Fiscais titulares e três Conselheiros Fiscais 

suplentes." 3) Dá nova redação ao Artigo 169  "Do Vogal -1. Será eleito um 

Vogar . "1.1 " O Vogal assumirá em caso de vacância ou impedimento de 

cargo na Diretoria Executiva". " 1.2 " O Vogal, só não assumirá o cargo de 

Presidente". 4) Dá nova redação ao inciso 1 do Artigo 209  "Votar e ser 

votado nas eleições da Diretoria Executiva, Volgal e do Conselho Fiscal". 

5)"Os Artigos 13,15,27 ficam revogados". O Presidente coloca em 

discussão  as alterações Estatutárias apresentadas, não havendo 

manifestação contrária, coloca em votação, sendo todas aprovadas pela 
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94.  
ITAMARSCHEN 0-Presiderite ANDERSON PEREIRA SPIRNELLO-Secretário. 

Associação Comunitária Urtigão  

CGCMF 90.483.04110001-79 

São João da Urtiga RS 	 S  
RELAÇÃO DOS INTEGRANTES  DA ATUAL DIRETORIA DA" ASSOCIAOR,  IJ  

COMUNITÁRIA URTIGÃO" 

PRESIDENTE: ITAMAR SCHENATTO, Brasileiro, casado, comerciante, CIC 234.433.400-91, RG-

SSPRS 9026775669, residente e domiciliado a Rua João Consalter 105, nesta cidade; 

VICE-PRESIDENTE: JU LIMAR CECATTO„ Brasileiro, casado, Motorista, Cie 008.213.430-04, RG 

SSPRS 1085473039, residente e domiciliado a Rua João Consalter 	, nesta cidade; 

TESOUREIRO: CLAIROVANI DOS SANTOS, Brasileiro, casado, Chaperador, CIC 589.251.630-04-

,RG-SSPRS 9050878181, residente domiciliado na Av. Professor Zeferino 1754, nesta cidade 

SECRETÁRIO: ANDERSON PEREIRA SPIRONELLO, Brasileiro, casado, Professor, CIC 

007.878.190-69, RG-SSP-RS 6083337722 ,residente e domiciliado na Rua Olimpio Schenatto 80, 

nesta cidade; 

VOGAL: LEOCIR CORASSA, Brasileiro, solteiro,maior, comerciante, CIC 011.119.450-47, RG-SSP-

RS 4080899893,residente e domiciliado a Rua José Pleri150, nesta cidade. 

CONSELHO FISCAL — Titulares: ARCELIO MASCARELLO, Brasileiro, Desquitado,Aposentado, CIC 

293.501.820-68, RG-SSP-RS 9011292175, residente e domiciliado na Rua João Biazus 

241,Bairro São João Baixo, nesta cidade; 

NELCI CONSALTER CAPRINI, Brasileiro, viúva, aposentada, CIC 004.371.640-71, RG-SSP-RS 

6077605171, residente e domiciliado Rua Abelardo José Nácul 475, nesta cidade. 

VALDIMIR MENOSSO, Brasileiro, solteiro,Produtor Rural, CIC 589.245.310-34, RG-SSP-RS 

3017523501, residente e domiciliado a Rua Afonso Pedott 105, nesta cidade.. 

Suplentes: L1BORIO !ASSOU VIERO, Brasileiro, casado, Apodentado, CIC 313.111.560-20, RO-

55P-R5606495705 , residente e domiciliado nesta cidade a Rua Antonio Cadore 224 .nesta 

cidade. 

OLIMPIO GIACOMINI, Brasileiro, casado, aposentado, CIC 176.753.750-68, RG-SSPRS 

2014806331, residente e domiciliado a Rua José Pieri 44, nesta cidade; 

NEUC1R ZANANDREA, Brasileiro, casado, CIC 643.182.730-91,RG-SSP-RS 1062083603, 

residente e domiciliado na Av. Professor Zeferino s/n.nesta cidade. 

São João da Urtiga-RS, 29 de Abril de 2013. 

(mO-fis d19 12P 

Rua Sananduva,202 	 „k. 	
cs 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/03/2015, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0427146 e o código CRC 60D5FBA4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 12730/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.021788/2012-04
Processo de Outorga nº: 53790.001657/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Urtigão, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Urtiga/RS.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica deste autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim. passa-se solicitar os documento apontados em
cada um dos itens listados abaixo, de acordo com o que dispõe a Norma nº 1/2011 e
demais legislação que trata do assunto:
                               

I. Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

II. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de
2014, sobre na programação veiculada pela emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do referido. acompanhado da grade de
programação.

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

a - permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao menos por 1/5
( um quinto) dos associados ( art.60 da Lei 10.406/2002-Código Civil);

b - limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de 1 (
uma), isto é, uma única recondução;                                 

c - assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço

d - assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

e -  assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
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escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
 
                 As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.                           
                                         
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
12/06/2015, às 13:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0550283 e o código CRC 207EF44D.

Minutas e Anexos
Possui. Of. nº 18467/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 18467/2015/SEI-MC

Florianópolis, 12 de junho de 2015.

Ao Senhor
Itamar Schenatto
Representante Legal da Associação Comunitária Urtigão
Rua Sananduva, 202, Centro.
CEP: 99.855.000 - São João da Urtiga/RS.

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.021788/2012-04.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
12730/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/06/2015, às 14:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0550324 e o código CRC 60D7D843.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

90.483.041/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/12/1988

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

R SANANDUVA
NÚMERO 

202
COMPLEMENTO 

CEP 

99.855-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

SAO JOAO DA URTIGA
UF 

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

escritoriozandona@terra.com.br 
TELEFONE 

(54) 3343-1483 / (54) 9149-0008 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 12/06/2015 às 13:53:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/06/2015
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO

CNPJ: 90.483.041/0001-79

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:04:43 do dia 12/06/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/07/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 	de Correi 
75240203-0 	 - 	 -'°6-----  

186 mm 

Aviso Ministerial de recebimento - AR (0611008)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 127



AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

CORREIOS1 	AVIS CN07 
BffiÈtLer* 

,J.4SATA DE POSTA 6 - I,,DATE DE DÉPÔT 

U~VIDADÉ POSTAGE 	UREAU DE DÉPÕT 

'•ti 	P ENCHER COM LETRA DE FORMA 

~O W 

Z 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE l NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

I 	1 	1 	I _ 

INSTÉRIO DAS COMUNICAÇCM:S 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO l ADRESSE 	..;!;eq cIa Regional em Santa Catarina - r J!'.;'•. 	; 4 

Praça XV d2 Novembro, 242 - 1' 

CIDADE l LOCAL/TE UF 
BRASIL 

iHHHHWH 

JH 63243600 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 	: 	h 	 h 

Aviso Ministerial de recebimento - AR (0611008)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 128



Associação Comunitária Urtigão 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,202 
Sn _Inãn d Ilrtini — RS 

São João da Urtiga-RS, 21 de julho de 2015. 

Da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 

Para: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Assunto: Ofício de Exigência n218467/2015/SEI-MC — Nota Técnica 

n212730/2015/SEI/DRMC/SC — Processo n253000.021788/2012-04. 

Ilustríssimo Senhor Delegado, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos com o presente, encaminhar a 

documentação solicitada através do Ofício n218467/2015/SEI-MC, desta 

Delegacia, o qual chegou em nossas mãos em data de 08/07/2015. 

Pela atenção antecipadamente agradecemos, renovamos na oportunidade 

nossa consideração e apreço. 

Atenciosamente. 	
i Lu17(r 

ITAMAR SCHENATTO-=CIC n2234433400/91, 

Presidente da Associação Comunitária Urtigão. 

DELEGACIA 00 MC Ela SANTA CATARINA 

AO ILM2. SR. CARLOS VINICIUS LANNES DUERING 	r 	0 ORFGINAUCÓPIA 

tCn 	̀tx;c !jr 	1 
MD. Delegado Regional em Santa Catarina 

Hssinaa,ra r carimbo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 	 "' 

: úm'lda farki £ames 
Agente Adniristrativo 

DRMC - 04 / Matrícula 0454964 
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Associa ão Çomuntárja  LTrti 

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sananduva,2o2 
çan _lnã^ d [trona - RS 

São João da Urtiga/RS, 21 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Associação Comunitária Urtigão, entidade 

autorizada a executar o Serviços de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de São João da Urtiga/RS CNPJ n2  90.483.041/0001-79. 

Atesto que nossa emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamento em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Atenciosamente. 

ITAMAI SCH1  NATTO - íresidente. 

CIC.234.433.400-91. 
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Associação Comunitária Urtigão 
• i 	`° = 	 CGC M F 90.483.041 /0001-79 

Rua Sananduva,202 
_ - 	 Sn Jnãn ela llrtina — RS 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RALATÓRIO RESUMIDO SÕBRE A PROGRAMAÇÃO 

Nós abaixo firmados, representantes do CONSELHO COMUNITÁRIO, criado 

com a finalidade de acompanharmos a Programação da Rádio Comunitária 

Liberal FM 104.9, da Associação ComunitáriaUrtigaõ ,  de São 

João da Urtiga, CNPJ n990.483.041/0001-79,temos a informar o que 

segue: 

1. A grade da Programação levada ao ar pela Rádio Liberal FM 104.9, é 

de boa qualidade, apesar do pouco alcance aonde chega agrada aos 

ouvintes; 

2. Programas voltados a bem informar nossa população em: notícias, 

esporte, cultura, religião, bem estar, educação, associativismo. 

3. Entendemos que a Programação é satisfatória, atinge os objetivos 

propostos. 

São João da Urtiga/RS, 30 de dezembro de 2014. 

José Vital Amarante Roveda 
	

Áemir P dro anis  

Claudino P.B. Cadore 
	

Oscar Antonio Faccio 

Alg emiro Devens. 
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Associação Comunitária Urtigão 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,202 
Sn Jnãn d ÉIrtina - RS 

GRADE DA PROGRAMAÇÃO/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 

07h00m - ABERTURA 

07h03m - Mensagem do Dia 

07h05m - RIO GRANDE DE BOMBACHA (1) 

08h00m - Mensagem de Fé no Criador- 

09h15m — Horóscopo do Dia 

09h30m — Educação e Cultura 

09h45m — BLITS SERTANEJO — (2) blocos 

10h00m — Aroma e Sabor 

10h17m — Dicas do Dia - 

10h20m — FATOS E BOATOS —(03) blocos 

10h25m - Mensagem Está Escrito 

10h32m - Momento Reflexão — (As 9 feiras,Prosa Rural, EMBRAPA) 

10h37m — Momento Cultural 

10h50m — MPB 104.9 

11h30m — Flash Star 

11h35m — LIBERAL ENTREVISTA 

11h55m - LIBERAL NOTÍCIAS (19  Edição) 

12h00m - AS ÚLTIMAS DO ESPORTE 

12h20m — LIBERAL NOTÍCIAS (22  Edição) 
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12h25m — BLITS SERTANEJO — (2) blocos 

12h40m— Horóscopo do Dia 

13h00m — Momento Cultural- 

13h05m — Educação e Cultura 

13h10m — MISTURADÃO,(4) blocos 

13h25m — Dica do Dia 

13h30m - MISTURADÃO MÚSICAL (1) -4 blocos 

14h30m - ROMANSE 

15h30m — BLITS SERTANEJO, (2) blocos) 

16h00m - Despertai (Mensagem auto ajuda) 

16h05m — MISTURADÃO MUSICAL (2) 

16h20m — LIBERAL NOTÍCIAS (3á Edição) 

18h00m - ORAÇÃO DA AVE-MARIA 

18h10m - RIO GRANDE DE BOMBACHA (2) 

19h00m — A VOZ DO BRASIL 

20h00m — SHOW DA NOITE 

21h00m — Educação e Cultura 

22h30m — ENCERRAMENTO. 

~,  

3; / 

 r 
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iaçãoComimitária Urtig 

CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,202 
Rãn .In an r4' Hsfina — 1?S 

ATAn2 14 

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze (20/07/2015 

reuniram-se os Associados da Associação Comunitária Urtigão, em 
Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada pela Diretoria 

Executiva, para promover alterações no Estatuto Social. Inicialmente foi 

constatado número regimental adequado e assim foi instalada a 

Assembléia, os associados presentes escolheram o Sr. Anderson Pereira 
Spironello para presidir os trabalhos. O Presidente informa aos presentes, 

que as alterações do Estatuto se fazem necessárias, como seguem: Da 

nova redação ao §12 do Art. 52 - A Assembléia Geral reúne-se ordinária 

ou extraordinariamente, por convocação da Diretoria Executiva ou 

mediante requerimento de 1/5(um quinto) dos associados; Da nova 

redação ao §12 do Art. 62 - A Diretoria Executiva poderá somente ter, uma 

(1) recondução; Da nova redação ao 1° do Art.19 ° - Serão associados, 

pessoas físicas e ou pessoas jurídicas de entidades sem fins lucrativos, 

cumpridas as obrigações estatutárias; Da nova redação ao 112 do Art. 192 — 

Manifestem o desejo de vincular-se a Associação; Da nova redação ao 1112 
do Art.19 ° — Residam na área de execução do serviço; Acresce o IV ao Art. 

192 - No caso de pessoa jurídica sem fins lucrativos, comprovar sua 

condição e situação de regular funcionamento; Acresce o V ao Art. 192 - 
Homologa a inclusão do novo Associado a Diretoria Executiva da 

Associação, após verificada a documentação necessária; Acresce § 12 ao 

Art.19 — Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, em dia 

com suas obrigações estatutária, o direito de votar e ser votado para 

todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; Acresce o § 29 ao Art.19° 

-Assegura o ingresso gratuito, como associadas, pessoas jurídicas sem fins 

13M 	 ' 	Serviço Notarial e Re istral de Sa Joãotde U 
ADVO~ADD 	 /j~ 	~s m a Rua Olímpio Schenatto, 350- Sala 4- ep 99855-000 - Fo (54) 353 -1419 O(~a(RS 85334 	~~~~~~~~' `es 	NataliCasariaGuimarães -Tabeliã  

;.. ~tPRtAL s R~ 

G~ 

AU I tN I IGH'P 	I / 
AUTENTICO a presente cópia reprográfiçc extraYdinestasftl9té, a qual con 
com á orinninal, do.. q re dou f?_ 

São João da Urt'ga, RS jgeet1í íe 

NATALI CASARIN GUIMARA S - TA .LiA 
Eme!: R$3,60 + Selo digitai: R$0,30 = R$3,90 -0611.01.15.ig6Ol.00668 
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Associação Comunitária UTrtigão 

CGCMF 90.483.04110001-79 

Rua Sananduva,202 
n Jnãcs ria [ irfina — R.S 

lucrativos,sediadas na área de execução do serviço, 

conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 

direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

deliberativos e administrativos, bom como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas 

existentes. Apresentadas as alteração ao Estatuto Social, o Sr.Presidente 

coloca em discussão e votação, sendo aprovadas por unanimidade. Nada 

mais havendo a tratar o Presidente dos trabalhos Anderson Pereira 

Spironello agradeceu a presença dos associados, é lavrada a presente Ata, 

que vai assinada por ele e pelos presentes que desejarem e encerra a 

presente Assembléia."DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE ERA SOMENTE 

ISSO QUE CONTINHA NA REFERIDA ATA A QUÀL FOI DIGITADA EM SUA 

INTEGRALIDADE".Em tempo: presentes oito (8) Associados, portanto dois 

terços (2/3) dos sócios, para deliberar em Primeira Convocação. 

IT:Lík 4 
nmoSazaffl da Sí1va 

AIiVOGADO 
OA RS 85334 

cft 

	

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JÚRIDICAS 1 	 M 

	

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA/RS J 	 m 

PROTOCOLO: N° 278, no livro A-2, às fis 85, em 2810712015.1 	m 
AVERBAÇÃO: N° 37, no livro A-1, às fls 173 verso, em 061081 015. 	-n ó, O 	-, p 
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O 
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TELEFONE/Phone number 

1 t J/ 

CEP /Zfp 	 CIDADE/City 	f , 	UF/Sto PAIS/Country 

É PRESERVAR 0 

DEVOLUÇÃO / Return 	 (CNfs) 

❑ Mudou-se (M ve 	C] Falecido loe< 

❑ Recusado~~ 	Endereço Insuficiente 
nmu/pNent Mdreu 

❑ Desconhecido l(5r, ) 0 Não existe o número indicado 
(N EArnny MUmea) 

❑ Não procurado n>naamal [] Outros ronerj 

flAusente (Amrnr) 

Tentativas de entrega (denvery ottempts) 

1'JJ_ às _ 2'JJ_ às _3•JJ_ ãs _ 

O Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Informtlon provided for daorman ar condo menager 

Q Reintegrado ao serviço postal em JJ_ 
Relnstoted to sei-vice poso 

Data:___/_/_ Responsável;............_.....».„ 
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Partido Político: PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - SÃO JOÃO DA URTIGA/RS

Vigência: Início: 01/05/2015 Final: 31/10/2015

Código: F4TD.LM88.HJRV.TL4V.

Certidão emitida às: 13/08/2015 07:34:43

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ITAMAR SCHENATTO (Título
Eleitoral:  013406970434 )  é 8º - Membro  (exercício 01/05/2015 a 31/10/2015) do orgão partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/08/2015 07:34
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Partido Político: PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - SÃO JOÃO DA URTIGA/RS

Vigência: Início: 01/05/2015 Final: 31/10/2015

Código: JJYC.UHKH.FVEP.SF2C.

Certidão emitida às: 13/08/2015 07:30:43

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CLAIROVANI DOS SANTOS
(Título  Eleitoral:  053592640469  )  é  1º  -  Membro  (exercício  01/05/2015  a  31/10/2015)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/08/2015 07:31
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 17999/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº 53000.021788/2012-04
Processo de Outorga nº 53790.001657/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da análise jurídica do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Urtigão, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Urtiga/RS.
 

ANÁLISE

2.                          Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à
rede mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal
Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os quais a
requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à gerência,
administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, mediante
compromissos de relações ideológicas e político-partidárias, em infringência ao
subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de
1998. a saber:

- O Presidente da entidade ( Itamar Schenatto) e o Tesoureiro (
Clairovani dos Santos) são  membros de órgão partidário municipal; Partido
Trabalhista Brasileiro (PTB), fazendo parte inclusive do diretório municipal do citado
partido político.

3.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo
referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando as razões que entender
pertinentes, podendo se assim desejar, realizar nova Assembleia para eleição
de novos dirigentes em substituição ao Presidente e ao Tesoureiro, que não
tenham vínculo partidário, religiosos, familiares ou comerciais, com a Ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópia
legível  do RG E CPF dos novos eleitos  ou demonstre documentalmente a
renúncia de filiação partidária, como de membros do diretório municipal.
                                                                     
                                                                       

                                                                                                          
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as pendências constatadas  ou apresentar a documentação citada, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e conseguente extinção da
autorização.
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                                             Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/08/2015, às 08:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/08/2015, às 14:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0658489 e o código CRC C13A0848.

 Anexos. Possui.
 doc. 0658487 e 0658488.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 26141/2015/SEI-MC

Florianópolis, 13 de agosto de 2015.

Ao Senhor
Itamar Schenatto
Representante Legal da Associão Comunitária Urtigão
Rua Sananduva, 202, Centro.
CEP:99.855.000 - São João da Urtiga/RS. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.021788/2012-04.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 17999/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/08/2015, às 14:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0658532 e o código CRC A9DDA1D5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 2657/2015/SEI-MC

Florianópolis, 13 de agosto de 2015.

Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga-CGAO
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração-
Ref.Proc.53000.021788/2012-04.
 
 1.                         Foram encontrados indícios de que a Associação  Comunitária Urtigão,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em São João da Urtiga/RS, estaria infringindo o art.11 da
Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo.

                  O Presidente da entidade ( Itamar Schenatto) e o Tesoureiro ( Clairovani
dos Santos) são membros do Diretório Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro-
PTB, conforme certidões extraídas do site do TSE, cadastrada e digitalizada no
referido processo- SEI ( eventos 0658487 e 0658488.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/08/2015, às 14:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0658549 e o código CRC A6EC594A.
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:AIRE 
Ao Senhor  

ITAMAR SCHENATTO 
Representante legal da Associação Comunitária 	 1LI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4034/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de novembro de 2015

À Delegacia Regional de Santa Catarina - DRMC/SC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 2657/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.061457/2015-06,
em desfavor da    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da
Urtiga/RS.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 13/11/2015,
às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0818560 e o código CRC 9133F842.
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53900.048703/2015-26 

= Associação Comunitária Urtigão 

CGCMF 90.483.041 /0001-79 

Rua Sananduva,202 
Sãn .Inãn rla t Irtinn - RS 

São João da Urtiga-RS, 09 de Setembro de 2015. 

á 	\L4in~L .' 	~tfL:tAA-lfA 

`~I&rc c >+ Ferreira 

DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 

PARA: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (Delegacia Regional SC). 

Assunto: Ofício Exigência n2 26141/2015/SEI-MC, 

Nota Técnica 2 17999/2015/SEI/DRMC/SC, 

Processo de Referência n2 53000.021788/2012-04, 

Ilustríssimo Senhor Delegado; 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos com o presente, 

encaminhar-lhe a documentação solicitada pelo Ofício n2 

26.141/2015/SEI-MC. Acompanha o presente a Renúncia de filiação 

partidária, como membros do Diretório Municipal do PTB,do 

Presidente da Associação Comunitária Urtigão ITAMAR SCHENATTO 

e Tesoureiro CLAIROVANI DOS SANTOS. Ambas encaminhadas a 

Dirigente Municipal do PTB e posteriormente a Justiça Eleitoral da 

959 Zona Eleitoral da Comarca de Sananduva-RS. 

Outros (origem externa) Responde a ofício 26141/2015/SEI-MC (0728714)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 148



Associação Comunitária Urtigão 

. 	 CGCMF 90.483.041/0001-79 

Rua Sananduva,202 
Rãn .Inãn rla Urtina - RS 

Pela Vossa atenção antecipadamente agradecemos, renovando na 

oportunidade a nossa consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

ç) / . 4 
ITAMAR SCHENATTO-Preside e. 

AO 

ILM°. SR. CARLOS VINÍCIUS LANNES DUERING 

MD. Delegado Regional em Santa Catarina 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
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Serviço Notarial e Registral de São João de Urtiga 
Rua OI;rnpio Schenattc, 350- Sara 4- Cep 95555-000 - Fone; (54) 3532-1419 

Natal; Casarin Guimaraes Tabelta 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraYda nestas notas, a qual co  

ai, do que dou,  fé. 

São João da Urtiga, RG, 14 de setembro de 2015 

MARIA ZABEL BARONI BOSSLE - TABELIA SIJSTITUTA 

Emol. R$3,60 + Selo digital: R$0,40 = R$4,00 - 0611.O1.ltSi300l.01322 

PARTIDO TRAEARHIET BRARILEIRO-PTB 

ão João da Urtiga-R2  

A Justiça Eleitoral da 95 Zona Eleitoral: 

ODEMAR CONSALTER SCHENATTO, Brasileiro, Casado, 
Comerciante, residente- nosta cidade a Rua Olímpio Schenatto 
n°489. Presidente do Diretório Municipal do Partido Trabalhista 
Brasileiro-PTB, informa que os filiados: CLMROVANI DOS 
SANTOS, po rtador do Título Eleitoral n°  053592640469, da Seção 
30 e ITAMAR SCBENATTO, portador do Título Eleitoral n°  
013406970734, da Seção 22, solicitarão desfiliação partidária em 
data de 02/07/2015. Conforme Xerox apenso. 

São João da Urtiga-RS, 03 de Setembro de 2015. 

0DE3iLá CONSALTECBENA111O, 

Presidente. 

Ao 

Cartório Eleitoral 

Da 95 Zona E1eitorai/Sann.duva-RS. 
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Serviço Notarial e Registral de São João de Urtiga 
Rua Olímpio Schenatto, 350- Sala 4- Cep 99855-000 - Fone: (54) 3532-4I9 
Natali Caaarin Guimarães - TabeliO 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprogrfico extrarda nestas notas, a qual confere 

onoiI, do que dou fe. 
São João da Urtiga, Rã, 14 de setembro de 2015 

MARIA LOABEL BARONI BOSSLE - iAbLIA OSTlTUTA 

Emol. R$3,60 + Saio digital: 4$0,40 = R$4,00 -O511.O1.IFOUOOI.01321 
5 ) 

São João da Urtiga-RS. 02 de julho de 2015 

Senhor Presidente: 

O requerente CLMROVAM DOS SANTOS, 

Brasiiero. Casado, Chapeador, portador do Título Eleitoras nQ  

053592640469, Seção 30 	da 95è Zona Eleitor&, fiado ao Partido 

Trabalhista Braseiro-PT, Diretório de São João da Urtiga-RS. Dirige-se a 

Vossa presença com a fiíalidade de solicitar a sua DesfiUaço Partidária 

junto ao PT. 

NestesMrrnos P 
	

Deferimento, 

ODEMf4R CONSALTER 5CHEFATTO 

MD. Presidente do P71 
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C 	Serviço Notarial e Registral de São João de Urtiga 
Rua Olímpio Schenaoo, 350- Sala 4- Cep 99855-000 - Fone. (54) 3532-1419 
Natali Casarin Guimarães - Tabeliã 	 j 

AUTENTICAÇÃO  
AUTENTICO a presente 

	

cópia reprográfica extra ia nestas notas, a qual confer, 	Hnj 
Oa 

São João da Urti; kS, 14 de setembro de 2015 	 . 

MARIA !?ABEL BARONI BOSSLE -TABELIÂ SUE3STITUTA 

Emol. $3,6O + Seio digital: a$O40R$4,OO 0611.01.1530001.01323 

São João da Urtiga-RS, 02 de julho de 2015 

Snhw-  Presidente: 

O requerente MAMAR SCHENATTO, 

Brasileiro, Casado, Maior, portador do Título Eleitoral 01  013406970734, 

Seção 22 da 95@ Zona Eleitoral, filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro-

PTB, Diretório de São João da Urtiga-RS. Dirige-se a Vossa presença com a 

finalidade de solicitar a sua Desfiliação Partidária junto ao PTB. 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

Rt?' d 
flrnSr. 

ODE- MAR CONSALTER SGENATTO 

So João da Urtiga-RS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 4108/2015/SEI-MC

Florianópolis, 17 de novembro de 2015.

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Urtigão, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Urtiga/RS, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/11/2015, às 11:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0826446 e o código CRC 9C9B431E.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: São João da Urtiga Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO CNPJ: 90.483.041/0001-79
Nome Fantasia: RÁDIO LIBERAL FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SANANDUVA Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 90483041000179 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 99855000 Logradouro: RUA SANANDUVA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: São João da Urtiga Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 99855000 Logradouro: RUA SANANDUVA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: São João da Urtiga Distrito: SubDistrito:

Telefone: 54 05321011 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/05/2002 Data Limite Instalação: 11/02/2020

Número do Processo: 537900016571998 Fistel: 50011447010

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

210 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2000 16/06/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22745 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

62 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/05/2002 03/05/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

36193 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

26/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - CNPJ/CPF(90.483.041/0001-79) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: SÃO JOÃO DA URTIGA/RS Canal: 285

Indicativo: ZYM383

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.021788/2012-04

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 4108/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e/ou no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registro de
PAI ativo

 53900.061457/2015 

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade
apurada: Estabelecimento ou
manutenção de vínculo que
subordinem a entidade ou a sujeitem
à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação
de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, político-
partidárias ou comerciais. 

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0850709 e o código CRC 8797B36E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0856437)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 160



nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

6 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0856437)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 165



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 26809/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.021788/2012-04

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Urtigão, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
João da Urtiga/RS, por meio da Portaria nº 210, publicada no DOU de 16/06/2000,
e Decreto Legislativo nº 62, publicado no DOU de 03/05/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/05/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 02/04/2012, às fls. 03,
evento SEI 0427132 subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes.
 
 

                              

    
        

 REQUERENTE:

         
      

Associação Comunitária Urtigão.                         
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Itamar Schenatto.
Vice-Presidente: Julimar Cecatto.
Secretário: Anderson Pereira Spironello.
Tesoureiro: Clairovani dos Santos.
Vogal: Leocir Corassa.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 101 a
110 do evento SEI
0427132 e 6, 7 do
evento SEI
0657487.

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 111 a
112 do evento SEI
(0427132).

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e

 Ok, páginas
36,48,54,64,65,72
e 73 do evento
SEI
(0427132).
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3.

  
   
     

nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0427132).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0657487).   

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0550407).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0550400).    

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 3 a 5
do evento SEI
(0657487).

            

4 .                            Existe apontamento quanto a processos de apuração de
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infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0850709 processo anexado 53900.061457 ( em
trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0856437.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/05/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Urtigão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São João da Urtiga/RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                  Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.021788/2012-04 e nº 53790.001657/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Urtigão, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João
da Urtiga/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                              ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/12/2015, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/12/2015, às 15:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/12/2015, às 15:11,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0856886 e o código CRC B1146C3A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.021788/2012-04

Interessado: Associação Comunitária Urtigão

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

Diante da instrução do processo nº 53000.021788/2012-04 (ver documento
0856886), no qual a Associação Comunitária Urtigão solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da
Urtiga / RS, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0919337 e o código CRC 13CCF385.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Urtigão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São João da Urtiga/RS.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                             

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.021788/2012-04 e nº 53790.001657/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Urtigão, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Urtiga/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 241/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.021788/2012-04 e nº 53790.001657/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Urtiga/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922308 e o código CRC A619D5F6.

Portaria 241 (0922308)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 176

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM Nº 117/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922313 e o código CRC 7F706A5A.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 22, DE 4 FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução nº 152, de 29 de
outubro de 2003, do CONTRAN, que estabelece requisitos técnicos
de fabricação e instalação de para-choque traseiro para veículos de
carga, em especial no item 4.9, do Anexo da Resolução CONTRAN
nº 152, que se refere à película refletiva a ser utilizada;

Considerando o Relatório de Ensaio Nº 15118438 LSV, de
18/11/2015 (Ensaios Diversos em Película Refletiva), elaborado pelo
Laboratório LENCO CENTRO DE CONTROLE TECNOLÓGICO
LTDA, parte integrante do Processo nº 80000. 001645/2016-74, RE-
S O LV E :

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva, para fabricação de
para-choque traseiro de veículos de transporte de carga, reboque e
semirreboque com peso bruto total (PBT) superior a 4.600 kg, com as
seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva, marca AVERY, na cor ver-
melha e branca

Requerente: AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 43.999.630/0001-24
Endereço: Km 77 da Rodovia Vinhedo-Viracopos - Distrito

Industrial
CEP: 13.280-000 - Vinhedo - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 23, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa jurídica Brasil MG Ins-
peções Veiculares Ltda., CNPJ nº 08.380.915/0001-81, situada em
Barbacena - MG, na Rodovia BR 040, km 698, bairro São Pedro,
CEP 36.200-000, em razão da irregularidade prevista no item 05 do
Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatada no processo ad-
ministrativo n° 80000.032587/2011-16.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 233, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048665/2012-11
e nº 53730.000549/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
CRUZ DAS ARMAS FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de João
Pessoa/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 234, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031941/2012-01
e nº 53670.000716/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2/5 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ABA-
DIÂNIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 235, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056622/2011-10
e nº 53640.000953/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
04/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DE ARACRUZ, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Luís Eduardo Magalhães/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 236, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000236/1998 e
nº 53000.058079/2011-95, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL VALE DE AUTAZES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Autazes/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 237, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.019194/2014-43
e nº 53820.000664/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2014, a autorização outorgada à ABRIGO LUZ DO AMA-
NHÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Itajaí/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 238, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.033271/2013-31
e nº 53640.000243/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES DE LAGEDO DO TABOCAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Lajedo do Tabocal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 240, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006809/2013-34
e nº 53720.000677/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA ARAGUARI, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ferreira Gomes/AP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 241, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021788/2012-04
e nº 53790.001657/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/05/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 245, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.019131/2013-50
e nº 53630.000152/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL E ARTÍSTICA DE BARCELOS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Barcelos/AM.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 101, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067258/2013-85
e nº 53830.002115/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA EDUCATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA CONFORME A
CONSTITUIÇÃO VIGENTE, pela Democratização dos Meios de
Comunicação da Comunidade ' Porangaba' do Município de Poran-
gaba e Adjacências, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poranga-
b a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.021788/2012-04

Entidade:Associação Comunitária Urtigão

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 241, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 05/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São João da
Urtiga/RS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.021788/2012-04, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0956857 e o código CRC 35BC4B1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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18/03/2016 	 :: SEI / MC -0956857-  Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.021788/2012-04 

Entidade:Associação Comunitária Urtigão 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 241, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 05/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de São João da Urtiga/RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.021788/2012-04, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

4 	Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
A 	j 	Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:30, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

MC 89/2014. 

¢ A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

5 	
informando o código verificador 0956857 e o código CRC 35BC4B1E. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM nº 00287/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 03/05/2012,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  URTIGÃO,  para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
João da Urtiga/RS.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.021788/2012-04
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
12:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136473 e o código CRC E4635A58.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17856/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Itamar Schenatto
Representante Legal da Associação Comunitária Urtigão
Rua Sananduva, 202, Centro.
CEP:99.855.000 - São João da Urtiga/RS. 
​CNPJ n° 90.483.041/0001-79
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.021788/2012-04.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Urtigão, sediada
em São João da Urtiga/RS. , foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 03
de maio de 2012, conforme Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016,
publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139607 e o código CRC 68668EFC.

Ofício nº 17856/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.021788/2012-04
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Correspondência Eletrônica - 1150751

Data de Envio: 
  24/05/2016 10:07:31

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    escritoriozandona@terra.com.br
    itamarsce@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.021788/2012-04

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1139607.html
    Extrato_DOU_0956134_MC___0874578___Portaria____241.pdf
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 
53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 
53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  
53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  

8/10 Ofício nº0295/2016-SAG (1200518)         SEI 53000.021788/2012-04 / pg. 205



	

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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#

Brasília , 4 de M aio de 2016

Excelen tíssim a Senhora Presidenta da República,

I. Subm eto à apreciação de Vossa Excelência o Proce o Adm inistrativo

n° 53000.021788/2012-04 , acom panhado da Portaria que renova, pelo praz éle dez anos, a partir

de 03/05/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ' R I RTIGÃO , para

executar, sem direito de exclusiv idade, o serv iço de rad iod ifusão com unit ria . ade de São

João da U rtiga/RS .

2 . D ian te do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , 93°, d

R epública, encam inho o Processo a Vossa Excelência , para conhecim ento e subm iss

Congresso N acional.

R espeitosam ente,

Assinado eletronicamente por: AlIllre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l, nos

term os da ON AGU n° 55 /2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

1. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa nO55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e racionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

11 - FUNDAM ENTAÇÃO

11.1 .R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l.

4 . A ON AGU nO 55/2014 au to riza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd íca referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA W 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4 ° da L ei C om plem en tar nO73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso nO 56377 .0000 I 1 /2009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Lei C om plem en tar n° 73 , de 1993 :

I - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica referencia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMGICGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impaeto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idêntícos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitáría está

contemplada na Lei nO9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO
2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nO197, de I° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2(1] da Norma nO1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im en to aos respec tivos p rocessos e avalia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

~ I ° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará te r p recário , a té a conclu são do processo de

renovação .

~ 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pe lo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a nO 1/2011.

~ 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h ipó tese do ~ 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos te rm os do art. I 0 , ~~ 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pe lo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em espec ia l do item 20 .3 , da N orm a nO 01 /2011 , com a redação dada pela Po rta ria nO

19712013 :

(I) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in te ressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etro s técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN P J válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in te ressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nac ionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11, sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic iona is .

17 . O docum en to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização con ferida pe lo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei n° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s 11 e m, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

n° 01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. 10 , IV , Po rta ria n° 329 , de 4 de ju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a nO01 /2011 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração finnada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI
M

NÃ

O

Fls. /

n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en tação v ig en te , co n s tan te s d a

re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ção .

C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s ad m in is trad a s p e la A n a te l.

C o m p ro v an te d e in sc riç ão n o C ad as tro N ac io n a l d e P esso a s

Ju ríd ic a s d o M in is té r io d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l.

D o cu m en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rrid a s

n o E s ta tu to S o c ia l d a in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a

o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E s ta tu to S o c ia l, ad eq u ad o à s

fin a lid ad e s d a L e i n ° 9 .6 1 2 /1 9 9 8 .

A ta d e e le iç ão d a d ire to ria em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a n o

C a rtó rio d e R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s .

C o m p ro v an te d e n ac io n a lid ad e e m a io rid ad e d o s d ir ig en te s .

Ú ltim o re la tó rio d o C o n se lh o C o m u n itá r io , co n s titu íd o n o s m o ld e s

d o item 2 1 .4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , so b re a p ro g ram ação v e icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e ap u ração d e in fra çõ e s .

F o i ap lic ad a , d e fo rm a d e fin itiv a , p en a d e rev o g ação d e

au to riz ação ?

E x is tem o u tra s s itu açõ e s q u e su sc item d ú v id a s q u an to à

ren o v ação , ta is co m o a o co rrên c ia d e in fra çõ e s g rav e s o u n ú m ero

9 .2 s ig n if ic a tiv o d e irreg u la rid ad e s q u e p o ssam en se ja r a rev o g ação

d a au to riz ação ? E m caso a firm a tiv o , en cam in h a r o s au to s p a ra a

C O N JU R co m o p o s ic io n am en to d a á rea té cn ic a .

[I] 2 0 .2 . A s en tid ad e s q u e p re ten d e rem a ren o v ação d ev e rão o b rig a to riam en te d ir ig ir ao M in is té r io

d a s C o m u n icaçõ e s , en tre o te rc e iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao v en c im en to d a s re sp ec tiv a s

au to riz açõ e s , req u e rim en to a ss in ad o p o r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m o d e lo e s tá d isp o n ív e l n o

A n ex o 1 2 d es ta N o rm a , n o s te rm o s d o a rt. 3 6 d o D ec re to n ° 2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 .

[2 ] 2 1 .4 .1 . O C o n se lh o C o m u n itá r io d ev e rá en cam in h a r ao M in is té r io d a s C o m u n icaçõ e s , sem p re q u e

so lic itad o , re la tó rio re su m id o co n ten d o a d e sc riç ão d a g rad e d e p ro g ram ação , b em co m o su a

av a lia ção a re sp e ito d a m esm a , co n s id e ran d o a s fin a lid ad e s leg a is d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C o m u n itá r ia .

B ra s ília , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Lucas Borges de Carvalho

A sse sso r d o C o n su lto r Ju ríd ico
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Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Caeilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.021788/2012-04
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
26809/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244973 e o código CRC DCED6861.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021788/2012-04

Entidade: Associação Comunitária Urtigão

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735559 e o código CRC AD089978.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 1735559
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021788/2012-04

Entidade: Associação Comunitária Urtigão

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão EducatiBa, Comunitária e de fiscaliz ação,
Sub stituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
17355ê 5 e o código CRC 71f7EC22.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Refer: ncia: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 1735565
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.021788/2012-04

Entidade: Associação Comunitária Urtigão

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 26809/2015 (Evento SEI 0856886) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0856437), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735568 e o código CRC 66929B10.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILB ERTO K ASSAB

Referê ncia: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 1735568
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747520 e o código CRC 6C115C9C.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 1747520
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882650 e o código CRC 867B4EC7.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 1882650
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EM nº 00625/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.021788/2012-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São 
João da Urtiga/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.021788/2012-04
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202004 e o código CRC AE27E10E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 2202004
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021788/2012-04.

Entidade: Associação Comunitária Urtigão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351053 e o código CRC 3B5CE6A5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021788/2012-04,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Urtigão, inscrita no
CNPJ nº 90.483.041/0001-79, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de
maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da
Urtiga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26809/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 241, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 4351053
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.021788/2012-04
Referência: Despacho SEARC (4351053)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 03/05/2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São João da
Urtiga/RS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486102 e o código CRC E82AD075.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 4486102
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EM nº 01022/2019 MCTIC
 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.021788/2012-04,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Urtigão, inscrita no CNPJ nº 90.483.041/0001-79, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 03 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
São João da Urtiga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26809/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 241, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37567/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.021788/2012-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709919 e o código CRC 746EC590.

Referência: Processo nº 53000.021788/2012-04 SEI nº 4709919
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